
Cuiabá
ALVARÁ/2018

CNPJ/CPF

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Código de Certificação
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63677006164892018090108057

CM
135284

17.286.917/0001-05
Identificador

233903

Razão Social

FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI ME

Nome Fantasia

FACILITA- GESTÃO PUBLICA BRASIL

Atlvldade Principal

8650-7/00 - Atívidade de apoio a gestão de saúde

Atlvldade Secundária

6621-5/02 - Auditoria e consultoria aluaria!
6920-6/01 - Atlvktedtis de contabilidade
3920-6/02 - Ativtóades de consultoria e auditoria conlabil e tributaria
7020-4/00 - AtlvWades de consultoria em geslSo empresarial, exceto consultoria técnica especifica
731B-0/04 - Consultoria em publicidade
7490-1/04 - Aiividades de intermédia cão e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobilíári
0211-3/00 -Sorvtços comblnodosde escritório de apoio administrativo
8219-3/99 - Preparação do documentos e serviços espedalzados do apoio administrativo não especificados a
8230-0/01 - Serviços de organização da feiras, congressos, exposições e festas
$599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerência!

Localização

Rua DAS DÁLIAS (LOT JD CUIABÁ), 324 - JARDIM CUIABÁ

Área Ut!llzada/m3 Publicidade

03/12/2012 120 SIM

Hor. Especial

NÃO

Data dii Inscrição CM Uso Solo

18/08/2014 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Data Expedição Inscr. Ca d Imobiliário Inscr, Estadual

05/01/2018 01.4.45.040.0392.001 ooooooooooo
Registro Junta Comercial/MT

51600058681

Ressalva

DEFERIDO PARA ESCRITÓRIO COMERCIAL (PROIBIDO O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE DE COMERCIO, SERVIÇO
ETC, NO LOCAL).

MARIMARCIA DA GUIA N. PINHEIRO KOECHE JpARES SILVEIRA SAMAf^lEGO

DIRETORA DÊ GERENCIAMENTO URBANO ECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV URBAN

ÍVIMIM i tK At-IAAOO t!V1 LOCAL Ml\ Autenticidade do Alvará deverá serbonflrmada em: www.cufaba.mt.gov.br/taxas



Prefeitura Municipal de Cuiabá
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO

251376/2017 290322
PROCESSO EXERCÍCIO

GERAL

CONTRIBUINTE

734946697

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

LANÇAMENTOS DIVERSOS - 214509

2 3 1 1 2 0 1 7 1 7 2 8 6 9 1 7 0 0 0 1 0 5 0 0 1 0 0 5 6 5 2 5 1 3 7 6 6 2 9 0 2 8 1 7 2 9 0 3 2 2

NOME
FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI ME

CPF/CNPJ
17.286.917/0001-05

RG/INSCR. ESTADUAL

00000000000

ENDEREÇO
Rua DAS DÁLIAS (LOT JD CUIABÁ), 324

FINALIDADE

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida atira da prefeitura mun ic ipa l de Cuiabá. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuiabá/MT, quinta-feira, 23 de novembro de 2017

de Campos
Procurador Fiscal do Município

Certidão valida até Cuiabá/MT, 21 de Fevereiro de 2018.

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/



29/01/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EA DÍVIDAATIVA DA UNIÃO

Nome: FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI - ME
CNPJ: 17.286.917/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:17 do dia 29/01/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2018.
Código de controle da certidão: 7B28.9F24.B550.FB15
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.286.917/0001-05

Certidão n° : 143822122/2018
Expedição: 29/01/2018, às 10:23:17
Validade: 27/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17 . 2 8 6 . 917 /0001-05 , NÃO CONSTA do Banco Nac iona l de Devedores
Trabalhis tas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão a tua l izados até 2 (do i s ) dias
anter iores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver i f icação de sua
autenticidade no portal do Tr ibunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis tas constam os dados
necessários à identificação das pessoas na tura i s e jur ídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t rabalhis tas , inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a cus t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minis tér io Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



01/02/2018 https://vww.stfge.calxa.gov.br/Empresa/OT^^

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF"te1

Inscrição: 17286917/0001-05
Razão Social: FACILITA GESTÃO PUBLICA BRASIL LTDA ME
Nome Fantasia:FACiLiTA GESTÃO PUBLICA BRASIL
Endereço: R DAS DÁLIAS 324/ JARDIM CUIABÁ/CUIABÁ/MT/78043-152

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7',
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/01/2018 a 28/02/2018

Certificação Número: 2018013009364284128617

Informação obtida em 01/02/2018, às 14:41:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://wvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa 1/1



29/01/2018 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado
de Fazenda

Governo do Estado
de Mato Grosso

Data; 29/01/2018 - 09:17:33

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°:

0021430427

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTARIAS E NÃO TRIBUTARIAS
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES

PÚBLICAS

Data de emissão: 29/01/2018 Hora de emissão: 09:17:36
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 17.286.917/0001-05
Nome: FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRELI ME

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processamento de
dados da CNDÍ, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros constantes no
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte acima indicado, bem
como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s)
sua(s) matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrências(s)
adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem
o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.Qov.br

Certidão valida até: 27/02/2018.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária,
mediante requerimento do interessado.

Código de Autenticação : 2BTT99L2M7ABA22M

Página l de 2

©
© Copyright2001-2018 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso -Todos os direitos reservados

https://www.sefaz. mt. gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd 1/2



29/01/2018 SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado
de Fazenda

Governo do Estado
de Mato Grosso

Data: 29/01/2018 - 09:17:33

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS - CPNDI N°:

0021430427
CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTARIAS E NÃO TRIBUTARIAS

CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES
PÚBLICAS

Data de Emissão: 29/01/2018 Hora de Emissão: 09:17:36

RESSALVAS RELATIVAS A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS SUSPENSOS
17286917000105 - FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL EIRÊLI ME - Contribuinte com

parcelamento de débitos regular(em dia) no Sistema de IPVA

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.Qov.br

Certidão valida até 27/02/2018.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária,
mediante requerimento do interessado

Código de Autenticidade : 2BTT99L2M7ABA22M

Página 2 de 2

© Copyright 2001-2018 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados

https://www.sefaz. mt.gov.br/cnd/certid a o/serviet/S e rvIetRoid 2/2



Página: l ' l

Válido soinewe com o selo de autenticidade

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMARCA DE CUIABÁ
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

CNPJ:

Rua Dês, Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D - Av. B S/n Setor B Atrás da Brigada - Cpa - Bairro: Centro
Político Administrativo -Cidade; Cuiabá-MT Cep:78049905 Fone:3648-6125 Ramal:8

CERTIDÃO N°: 128444
ELIAS GOMES FERREIRA, Distribuidor(a) da COMARCA DE

CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL, Estado de Mato Grosso, no uso
de minhas atribuições legais, etc.

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei
NADA CONSTAR contra a firma: FACILITA GESTÃO PÚBLICA BRASIL
EIRELI ME, CNPJ: 17.286.917/0001-05 referentes a acões de
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL, no
período de busca realizado em 10 (dez) anos.

Certifico também, que esta Central de Distribuição não faz buscas
referentes a ações distribuídas nos Juizados Especiais Civeis e
Criminais, Vara da Infância e Jpve*5vtuctèv inclusive nos dados do
Processo Judicial Eletrõnico

O referido é v,
cidade de Cuiabá aos 30 de

assino,
E eu, ELIAS' GOMES/E

Qomarca.

fé, dada e passada nesta

desta Comarca digitei e



SOCIEDADE LIMITADA

CONTRATO D£ GONSTITUÍÇAÓ Pfò FACILÍTA- GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA

1. WISLEY RONE CLEMENTE, nacionafidade brasileira, naturalidade Cuiabá-MT, esiado civil casado em
comunhão parcial de bens. data d« oasám«nío 08/06/1977, profissão empresam, CPF n° 835.358 021-72,
documento de identidade n° 091S087-7. órgào expedidor SJ-MT. emtíida em 27/09/1994, filho de João
Jesus Ctemsrrts a Francmete Rodrigues Fernandes demente, domicilia e residência â Travessa Pato
Branco. n°. 247. Bairro Jardim Campo Verde [l, nesta cidade de Campo Verde. Estado de Mato Grosso,
ÇER 73M(H>00 e

2, GUILHERME; ARAÚJO MARTINS, nacionalidade brestíeire, naturalidade Nova Andmdina- MS, estsdo
civií solteiro, data de nascimento 27/04/1991, profissão empresário, inscrito no CPF n° 033.005.771-52. e
portador do documenlo de Identidade n* 1717168-0. órgão expedidor SSP-MT.. emiíida em 30/04/2003. filho
dê Onofra Elias Martins e Alzenir da Silva AraOjo Martins, domicilio e residência ã Rua Rio de Janeiro. nfl

235., Jardim Ctóade Verde, nesta cidade de Campo Verde. Estado da Maio Grosso, CEP 788445 )̂00 {art
397, l * CC/2Q02). constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas;

CLAUSULAI" - A sociedaçfe girará sob o nome empresarial de FACILITA - GESTÃO PÚBLICA BRASIL
LTDA, e íèrâ sede. é domicilio à Rua Betem» n*. 871. Sais 203, Centro Empresarial Flor dó Cerra<io. Centre,
neste cidade de Campo Verde. Estado dá Mato Grosso, CEP 788^0-000. (art 997, II, CC/2002)

CLAUSULA 2o - Q capifaF social sara RS 50.000V00 (cinquenta mil reais), divididos em 50,000 (cinquenta mil)
quotas de vaíor nominal de RS1.00 (num real) cada, iníegrsía.adss neste ato, em moeda correntâ do Peís,
peíos sócios:

SÓCIOS | N°. DE QUOTAS
WISLHY RONE ÇlHMEÍÍTe
GUILHERME ARAOJO MARTINS
TofeiliKsndiQ.....J4.i, .^J.w..J...,...^..^.^i-^-1rr.>.>

%
25.000 ! 00
25.000
5Q.QOQ

50
100

VALOR RS
25.000,00
25.000.00
50.000.00

CLAUSULA 3* - O objeÍD será:
- AT7V1DADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÃBÍL Ê TRIBUTÁRIA (5920-6/02;

- AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL (6621-5/02};
- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; {8230-0/01,
- SERVTÇOS DE INTERMEDIAÇÃO EM LICITAÇÕES; (7^90-1/04)
^ TRSNAMENTO EM DESENVOL\nMEhTTO PROFISSIONAL E GEREWCIAL; (8599-6/04
- SERVIÇOS COMBINADOS DÊ ESCRITÓRIO E Á^ÕIÔ ADMINISTRATIVO; (8211-3/00)
- CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; (7319-0/04)
- CONSULTORIA E GESTÃO DO PATRIMÓNIO E GASTOS MUNfCíf̂ AlS; (9411^5/00)

CLAUSULA - 4* A sociedade iniciará suas stivídsdes na data do registro junto 8 JUCEMAT (Junte
Comereis! do Esfâdade Maio Grossa), e seu prazo de duração è mdsterminsçíQ. (art 997, If, ÇC/200?.}

CLAUSULA - S* As quotas são indivfei\̂ fe s não poderão ser cedida» ou transferidas e terceiros sem o
consentimento do outro. sóciot a quem fica, assegurado, em íguaídards de condições e preço direito de
preferência para B sua ncfuteíçèõ sê pG^stâs è vefida( formalhcarido, se fBâRzBcíâ a cessão dàías, & alferaçôô
contratual pertinente; (•ãrL-I.ÔSfc, CC/2002)

CLAUSULA - 6a •- A responsàbíffcíede de cada sócio é restrita ao vator de suas quotas, mas todos
respondem soíidsrismenEá peia tníegralizacso do captei sócia!, (ftrt 1.052, CC/2002)

CLAUSULA - 7* - A administração ds sociedade caberá aoe sócios WISLEY RONE CLEMENTE e/ou
GUILHERME ARAÚJO MARTINS, com os poderes e atribuições de assinar, emitir e tomar quaisquer
decisões, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atlvrdades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em fsvor ds qualquer dos quotistas ou de terrsrros, bem como
alíSfíãr bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sòcro. (artigos Ç87, Ví; 1.013. 1.015,
CCfeOÕ;2) * A

r j " ' ^w^ •-" • î*• .•



- 8S - Ao término de cada ©fercído social, em 31 de dezembro, og administradores prestarão
eontas jtístírTcadafi de sua adminfõtraçôo, procedendo á elaboração cío inventario. do balanço palnmoníal e
do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quoías. os lucros ou perdas
apuradas (art 1.065, CCA2002)

CLAUSULA - 9a - Nos quatro meses seguintes ao término tío exercício social, os sócios deliberarão sobre
35 contas a designarão admínístrador(es) quando for o caso. (arte. 1.071 e 1.072, § 2° e art 1.078,
CC/2002)

CLAUSULA - 10* A sociedade poderá s qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência.
mediante alteração GontrsíueJ assinada pôr todos os sócios

CLAUSULA — 11* - Os séolos declaram que rsáo há interessa por parte dos mesmos em fixar retiradas dó
pro-labore para remunerar os administradores, optando-sâ pela retirada e/ou distribuição de lucros, de

possibilidades económicas da sociedade e qu^sará iev&da a debito e conta própria coníáb*!

.CLAUSULA — W - .Falecendo ou Inísfdfedo qualquer çócío, B sõcieiiadB continuará suas aiMdsdes com
os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não ssndó possível ou Inexfsíindo interesse destes ou do{E) sócio<s}
remanescanlB{s)( o 'valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação pslrlmonfal da
sociedade, à data da resolução, verificada em baianco especialmente levantado

Parágrafo único - O mesmo procsdimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio, (art 1.028 & art, 1.031, CC/2Ó02)

CLÁUSULA - 13* - Os- Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lai espectsl, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob -os efeitos, dete, â pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos.
ou por crime rgOmeniar; de prevaricação» peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o ̂ Isteme financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as retecoes
de consumo» fé pública, ou a propriedade, (art 1.011j § 1°, CC/2002)

CLAUSULA - 143 - Fica sfeílo o (oro de CAMPO
e obrigações resultantes, desta co

Eporesla

,* pára Q exercício o o cumprimento dos dimrtos

idos assinam o presente, instrumento e,m quatro vias.

13 DE NOVEMBRO DE 2012

Áheàthá- RJiaeir
RG. 3.829J39.DGPG-GO

Visto:

ÉSTADd &fe«Àtt)

:,oe

nn



L ITDA-ME

CNW/fcFF*

Peio prasente Instrumento particular, 05 abaixo assinados:

2- NY1SÍÍY RONJ5 CLEMENTE, nacionalidade brasileira, naturalidade Cuiabá-MT., estado civil casado em
.comunhão pardal dó bens, data.de nascirncnío. 08/0671977, profissão empresário, CPF n°. 835.358.021-72, documento
dfe Identidade.-.o9, Q91&OS7-7, áígSo expedidor SJ-MT-, cralikia cm 27/09/1994, Olho de Joffa Jesus Cleraemc e-
Franoinefê. Kodrígiics; .rernHadei Clcnibnla, domiciliado' 6 residénCft a RIIB C* n° 65, Residencial Gorden Bosque da
Saúde, Tdtr& 03, Apta 12051 Bairro Bosque da Safóc, Cidade ôè Cuiabá Esado 3e Mato Grosso, CEP 7S05Q-322, e

Z PDTLHERMB AÍÚWO MARTINS, riacionàlíctade brasíleírB. náturalidaae Nova ÁndríidímH MSS estado civil
soitairo, dará de .nascimento 27/0*1/199,1, pmfissaõ fimprcsáríú, inscrito .no CPF n*. 033.005.771-52. Ê portador do
documento da rdcnUáàda 1̂ *1717.166-0, órgão expedidor SSP -̂MT^ emitida sn) 30/04/2003, filho de Qno&e Elias
Martins1 &:AlzénÍr áa Silva Araâjo Martins, domiciliado c rtsfdcnío à 'RukWòssa Senhora da Quia, S/H, Edifício Torres
çJò;'Farqi»5í.BIpcp I^L,. A?ló'2Ç3, Bfifwô/SrâfeM&riã,^ cidade de Cuiabá Estado de Maio Grosso, CEP 78000-000 (art.
.997, l , CCGOOi), consátúeirl itínajsç^aèdjEPctii Jlrnltáító, mccííántjfcaasdgxiirrtcs cláusulas:

i

CÍNICOS sòdos componentes da SOCIEDADE LIMITADA, com B denominação empresarial de FA.CUJTA-
GESTÃO PTJBUfCA BU^íL LTOA-ME*» com sede Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n* 236S, CPA
Edifico Tap Tower, Sala 605, Bairro Bosque dfl Seáde, Cidade de Cuifibé .Esrado de M.CÍO Grosso, CEP 7S050-OOQ,
com sau conírato social reglstradQ na Junta Comerciai do Estado de Maio Grosso, :sob a (VIRE n". 51201333906 por
despacho era séssSo de'Ó3A2/2ÓlZ, inscríta"no ChíPJ/fví^ h* n^Sô^l^/OOCI-O^ 05 quais de piano e gerahocordo»
dcUbtram/ain rísadcquar a rcdacSb dos aios.cpnstítati vos ds sociedade, em conformidade com as normas deregênchi do
Upve CÒdígo Civil C^ôl u° 10.^05, dfc 10/01/2002)t conferindo assim nova redaçSo ás clausulas comrBníais, passando o

• çònfrfiio soatál-consolídftdo e Vigprsrco.nte seguinte redaçfió;

tt:QXíyídà"íJé díst

gS DE CONSULTORiA.ÉAUOITORIACOífrÃBiLETrnBUTÁRlÁ (6920^02;

.
OS.tiÇ ORGANIZAÇÃO OSFãRAS-, CO|ÍGfíESSOSf eXpOStÇÕES .E FEITAS; {323D-Q/01})

DÊtHTHFlMÉDUçÂQ SM 'UCÍTAÇÕESj; (74SÍMA>4J,
" ^

fò
:P.UBUC(DAD"É*- (73^5^/04)

ílq EGASTOS MUNICÍPAIS; (8411-SWOJ
*-:SERVIÇ"qs. ÕEBÈSrXo Cíe:SÁpE (8f 6p-7/Óq}
-ÀflVIÓÃDES-DECÓWTXBÍUDADEÍ É92Q.3ÍOÍJ;.

DfepREPÀ'RAi^Ap DE DOCUMlíWTOS E-S.ERVÍÇOS- DE APOIO ADMINISTRATIVO ( 8213-3/991;

CLAUSQ,LASEt

A_ sociedade teve ínifcio <le suíis ntividades era 03 de dezembro do 2012, e sec prazo d£ duração ó bdefetroinadõ.

&s^m^^!/ssL"'



COKTBATO SOCIAL CONSOLIDADO

LTDArME

_ _ _ _ _ TBRGEpA-
As quoieg sêo Indivisíveis e não 'poderão ser cedidas ou fiansferídas a terceiros sem o consentimento da outra
soaia, a quem fica assegurado, igualdade de condição e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postes à venda, formalizando, se realizada* cessSo delas, a alteração contratual pertinente, (ítrí. 1.056, art,
1.057, CC/2G02)

CLA-USULÁ QUARTA. -

A rêspOftKÍbÍ'lÍdaid& de cãdn sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas* todos respondem solidaríameote
pela MtcgralízaçSo do capital* (art* -LÒ5V.CC/2002)

CLAUSULA QOim.4.-
A RdmtniscracSo da sociedade caberá aos sócios WISLEY ROKE CLEMENTE e/ou GUILHERME
AlRADJD MAJRTINS» com os poderes e aíribntçaes de administradores, podendo o mesmo gerir ô
administrar .a socíatíadè, Sonndo. áeade já^ -autorizados & cada um(, o uso do nome empresarial ,
.Mjfríd.oálTO^^.yfed^^ mvidãd^éstrEnhBs^ao interesse social ( ou assumir obrigações seja,

^ frni-fa^rde.^yalqUerfe ou 'alienar bensimóveis da sociedade,
™ sem áuitçínz;á^Ò\ 997, VI; X.OIX \,015, ÍQW,

GC/200Z)

CLÃ USOLA SEXTA-
Ao término de cada âxercEcio social» cm 31 de dezembro» os administradores prestarão contas justificadas de
sua. sdmmisirat^êOi procedendo â, elaboração do inventário, do balanço patrimonial, e do balanço d# resultado
econômicOj cabendo aos sócios, na proporção de suas quoias, os lucros ou perdas apuradas, (art i.065,
CC/2Q02),

Nos" çju&Cfò messes: seguíiitês' tò término do exercício sooklj os sócios deliberarão sobre as contas es
quando foro caso, Çarts, 2,071 c 1,0 tZ, §-2=* e ort. 1.07Sj CG/2.0.02).

CLAUSULA
A socíeííade poderá a; qualquer tempo, abrir ou fechar fllifl.1 ou outra dependência, medÍanre,AJ.tersçáo,

' os-sóclos,

O|. s6c.ÍÒ;s dMaraiiiv que^rãó ba tntére^gô- pôr par® dos mesmos cm fixar retiradas de pnít-labòre para
reimilriérar'05 ádntínlsÍTftdqres^ .óptahcTo-s* pèlfe. rectrftdft. e/òà disíríbuicSõ dê lucros, da acordo om as
pCJSsiblirdádes económicas .da s.ociedàdé 6 que seri levada a çtebíto c conta própria oontóbil

CLAUSVLA DECMA
Falecendo ou ínterd irado qualquer sócio, a socíòdade contínuará. suas atívidedes com os herdeiros, sucessores
0 q. incapaz, Nlô sendo possível ou inexístmdo interesse destas ou do(s) sócío(s) remanGscôate(s). o vaíor de
seus haveres será apurado e liquidado com basá :nã situação patrimonial da sociedade^ à data da resolução,
Verificada eiri balanço espeéialmsnfe levantado.

- Õ tnCEStnp proccdlrriêrito será adoíado em outros casos em. quo a sociedade se resolva em
seu soôío; fk:rt^Ô28-éflrt» 1,031,

S .̂«^^^S^J!3SR^«j
&.5loc6lb:i*/6&2-a^5-ld*.d4/q^/.lpiH A -íi
. .-íL jt-i- r*i.*,ti w-^-i-fari niT J PftítocDio; .i-í/w•l.*"^*r- —'• • • ' V*,V

^T^t,-». • X V V^l^.....-..,
-t.



COMTRXTD S00££, COfíSOUlUDO

FAcrnrrA GEgrAõ vuBU&yãRAsri UTUA-MÊ

CLÁUSULA ' - ,
Os AdmfmáiráíJõtes (íccíaram, Sob as pcuas da leí, de <j&c não estão impedidos de exercerem o

administração da. socítdadCj por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal» ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda, que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
faiimeotar, de prevaricação, peíts. ou suborno, concussão, peculato, ou contra E economia popular, contra o '
sísurma financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência^ contra as relações de consumo, fé
publica, ou. a, propriedade, (artj J«3, §.3% CC/ZftíG}

CLÀtySUI-4 &ÉCB&I. 3ERÇ32flLá^- Toda^ as' âemais ckusuijis e condições estabfiieddas nos aros
eonstítuíivos da spGÍcdáOB"B .ãlMraçÕçs posteriores^ jisú^alcançadaír pelo-presente^ instramfinto,
cín. Vfgòr.-

cs&nsn em perfeito acordo cm In H n qtmnir) Jicstc iosmuneuto partícuJíir fbi lavrado, obiigam-se
jido-P na pceSfeaça. das duas tesfemunhaá abaixe, em 03-(tres) exemplares de igual

mrn.a;prinieh-aVia desfilada: a^ régísfeo d ãrquj-ramçnlo pairaria Comercial do Estado de Maio Grosso.

>-JyflL, 29 de abríj de 2014

GUILHERME ARAJO MAFTTÍNS
C.PFN0 033.005,771-52

Tesfennunkas:

R .
-GPR 643.72&85Í-49

o
Patrioa Afves'dà SÍNa
RG: i.259.721-0 SSP-MT
CPF: 700.262.201-30

aí(irno S(snHÇo «olaria) e R

»o^i^j^v:nfTntt(»3^ff îo.tíB;.H^Mte5^
í«HÇter.^í(,-í'7.,'/!• -^';ÍMi^":^—v^'*-^-^
W^—• i^^iív^í^tí &&•• .••'í

féj^ '̂'*^s '̂ • .':J
S^Vĵ fcc^1' •;; ;; .il

;ííOai.Udff^M^^im5a^^^(í/^tí

í'S*3iáat- '̂ S& /̂̂ ^^^^S^S
•:r»'ír/>.^;-; X.£-^^í:tO;^fe^^^ftí

• - - • - ' • -vCrvnWilfi»-A^ij^**lU^.alil-\fc'Wt£íiliiri..<i":5Jií



PRIMETJU ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

FACIUTA-CESTAO PLÍ&LEC^ BRASIL LTÕA MS

CNM/MPi n-2S6.9i7A>Qin-$5

NTRE: 51201338906 . TVEí 03/12/2013

.
Al .te rã cã ò deíénd eteço d ós,s
Alteração de a.tíylriarje
Consolidação c-.on.tnatu.aj

Pelo presente rosímmema pErtlcukr( oâ abaixo assinados;

l, WÍSLEY KOKE CtiEJS^tfl^ nàctõrmlídãdç tirtsálolrà» naturalidade Cutabá-MT^ estado
civil cã.sádo êni còtriunhão p&rcM debôhs, âaíá d& nascimento 08/06/1977, profissão empresário, CPF
n?, 835358,021-72, doctfmétitD cê íáerradâde n°, 0918087-7, órgSo expedidor SJ4/ÍTM emitida cm
27/09/19^4, filho de Joíío Jesus Clômôme e Franclrteíô Rodrigues Fernandes Clemente, domicilio e
residência a Travessa Paio Branco, n0. 247^ Ba-irro Jardim. Campo Verde ÍI} nesta, cidade de Campo
Verde, Estado de Maio Grosso, CBP. 78830-000 c

2. GtTJl.HERME A&ATJOTO M'AJR,*níxSJ nacionaUdade brasileira, naturalidade Nova Andradina- MS.
estado civil, solteira, data. d& nascimento 27/04/1991, profíssSõ empresário, inscrito no CPF n°.
Ô33".0b5,77:lt?̂ ; ̂  .pçrtòdor .dó dooumemo.de ídô-ntidade n0a717l66-0, órgSo expedidor SSP-MT.*
êrriiíída, cm -ÍP/MfeOÔSj iíIho-de/Onofre-BL!^ Martins e A.hentr da Stíva Araújo MariSns, domicílio e
i^Í<íê.r^ã^,IÍua;^õ'4*>IanQÍro, n° 23'S^ Jardim Gídade-Yôrde', nesta cidade de Campo Verde, Estado de
Maio Grosso, CEP; 7-8U40-OOQ (nrt 997, l , CG/2002), constituem uma socledado llralffidâ, m&díariLe a&

cláusulas:

TJMG.OS sócios -

J.

da..SOGIEDÁDB. LIlytlTADA, com â denamíoeçso empresarial de
^ jiB^ eom sede. e na Rua Belém, n° 671, Sala 203,

Bairro Cèiifto.,. -n&ta ofçía.ds ;dò G^rrjpo-: Verde, Estaáo d&JMâto Grosso, CEP 78840-000,, com seu
cpriíát'0 ̂ íocí^rrè^jkiiádò'na;líi-ní8t Goín^tinl do , Estado dê Mata.Qtóssp;, sob a ^dIí.:E nc, 5120133896
por d.àtfáiírò ero.scisiSo de 03^2/2-012-, inscrita no CKPJ/MF n° 17^86.917/0001-05, e os quais dê
pleno e geral acordo, resolvem alterar, pela primeira vez; o contrato ,social conforme as clausulas
seguintes:

A âmprósa passa a^exercerns aUvidadts no sftgukíie endereço; ,
Avemda\-R^t9'rta^or^^erjs:de^ Sala 605, Bairro Bosque
da SaiWèi ©dad&^GmâbâBstado^o^

O sócio WÍSI^y 3£ONS'ÇTT^MENT3£ passa, 6 residir no seguinte endereço;
Rim C> n° 65A RcsídGnolçi ^C^rdenr B.õsqti& da. Saúde, Torre 03* Apto 1205, Bairro Boscruc da Saúde,
.Cídadcí de GumlDá^^Hdo^&^to\Grpsso, CEP 78050-322;

-Õ'stójp-<$ÇCGÈE^ 'passa1*, residir no s&gumtfceridt
^Ua,KossÉtSé^órfcxiâ 0ÚÍPÍ .Sftí, ^Eâlff^Eç tTQrrtSdo "£^rqué-, Bloco 011 Apto 2031 Bairro'Santa Marífi.
cidade dmètJiflbí-fescádp tíeMam.^CSro.sSõ^^CEP 78Ô'0,0>-000»

n n n n o i



.PRTMHKA Ãl.TEKAÇV\G'Ê CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
FACTUTA - CESTAO PUBLICA ORASIL LTDA ME

C1MIS&LÂ TERCEIRA -

A fccaprtôa- pessará a exercer as seguintes atívjdades:

ATMDADES,QE.CQ^SU1.TOK1A E-ÀUbTTORlA GOHTÁGÍL E TRÍBUTÁB1Â (6920-6/02;
ASSESSORA, feMPRES^ÁRlAl. (7020-2/00);' "

DE ORGANIZAÇÃO DE 'FEIRAS, CONGRESSOS, £XPdSJÇÓ£S ~ FESTAS; (8230-0/01)
- SERVIÇOS OE INTSRMpDlAÇÃO EM LICITAÇÕES: (749tf-Í/04},
-TREINAMENTO 0M OBSÈMyOLVlMÊÍfrp PK.QR3S1OMAL E GÊRSHClAL; (8S9S-6/04J
. sfehviçbà' coNaiftADôs DE éscRtroRfô g APOIO AOMIMISTRATÍVO;
GQtiSULTORtA. SM PUBUClOADEr (73Sfl-OfÒ4J
~ CONSULTORIA E GESTÃO DO -PATRíMpWO-E GASTOS MUNICIPAIS;
- SSKVÍÇÕS.OE GESTÃO DE SAÚD.Ê (âSBO-7/00)

GDÍffABlUpÃpE ( S92Ò'.eí01)í

CLâ 'USULá
A administração da íociedada caberá a05 sócios WISLEY RONÊ CLE3VOSNTE a/ou
AJRAO JO ^I^ÁllTINS, COTU os poderes e atribuições da g&rencm e fldmhuslrjiçãa da sociedadej q\ie no
expresso interesse social fará uso da sociedade, assinando sempre seu próprio, representHndo — a perante
terceiros, em juízo e fora dele, com poderes para comprar; vender, assinar cheques, contratar e demirír
empregados» èfetuirr parcelamento t acordos,, transigir, cootrair dividas e empréstimos, movimentar
contas cotmníés, representar perante qusísguar órgãos do poder público e entidades privadas»
ínStítufçÍGS. hTOÒiHnàsj/çie.-ipr^ít^t coris.tî uii1 procjaca^oreSj. e demafe "arividades inerentes cô cargo de
gerênôX áut&rizádòs o. 'uso do..'nÒ:rq& õmpTe^arfal^ vedndo, .no entanto, cm auvídadcs estrarifiãs EO
interesse social ou assiimfr tibrígac-Sss em favor -de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou aliértár bens imóveis da, sociedade^ £em aucorfeaç&o do outro sócio.

CLÁUSULA QUINTA - . Os
Administradores decí&esrn,. :sôb fis, penas da lei, de qiJò não estSo impedidos dfe ex&rcerern a
admínisti^^o.da.^aGíeckdeipor íej.&speclaJ^ ou 'em. vÍTtude'de.cOndensç£b crímí:nal, ou por se- encontra r
sò"b, bs ^Site^deJa/^periB^qua yed^aínda que temporariamente^ o acesso a cargos públicos; ou por
.cnrj3efflítóefííS!p, fl^gctftJ^c^o, ji&Im. 'ou subOmt), cottciiasáo, pscaltrto» ou cantm a ccõnornis popular,
contra Q; slsíèma, :5nán,cèiro nacional, cèntríi normas de defesa da úoncorrênci^ contra as relações de
consumo, fêrpôbHçàj ou § pcopnedáde. (arf, 1,0'H, 1 1°, CQ/2Q02)

CLÁUSULA 'SEXTA -
Os sócios declaram qus não hA .Interesse por pane dos me-smos em fixar reiiradas de pró-labore para
remunerar os adminísíTsdores^ Oplanda-se pela retirada c/ou distribuição de lucros, de acordo am as
possibilidades económicas da sociedade e que seca levada a debito e conte própria contébil.

F9ra.:lrns de Tèadtsqúâ.çãQ às normas cio Hovo Có.digo Civil, deliberam os sócios, à unanimidade em ré-
ratificar na totalidade,, o contrato SoolaJ da sociedade-, coíisoiidando-o num só instrumento contratual,
qus devidamente corrigido, regerá de- acordo com tt Havft 'Redução*

n n n n « p



CONTRATO CONSOLIDADO

AtÕ BE ALTÊTUÇÃO #* £ DA FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL
EIRELI

CNPJn" 17.286.917/0001-05

WISLEY RONE CLEMENTE, nacionalidade brasileira, naseidu cm u>v'06.1977, cusado
cni eooiunlimj parcial de bens, cmpcesário, CPF/MF ne S35.358.021-72, carreira de
identidade n° 09180877, órgão expedidor SJ - MT, residente c domiciliado na Riu Dns
Doto*. N"324. Jardim Cuiabá, Cuiabá, MT, CEP 7S.IM3-I52.

Timlar ik empresa de nome FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL LIRELí MH.
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junia Comercial tio
Estado de Mato Grosso, sob NIRE nw 51600058581, com sede na Rua Dus DáliUÃ, 324,
Jardim Çuíôbi, Cuiabá^ MT»CEIl7Sf.í>l3-!52t devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica/MF sob o ft* í7.28^.917/0001-05* delibera c ajusta a presente alteração
contratual* nos termos da Lei n°"J0.4Ô6/ 2002, mediante as condições estabelecida* n«s
cíáuswJas sogníotes:

OO NOME EMPRESARIA!,, DA SEDE E DAS FU.lATS

CLAUSULA PRIMEIRA - A socicdjtde gins jiob o nome empresarial de FACILETA -
GKTAO PUBLICA BRASIL EJRELÍ ME* lendo a sede, domicilio e foro na Rmj Das
Dália*, 324, Jardim Cuínhá, CuíaM* MT. CEP 78.0-13-152

CLÁUSULA SECTTTOA, A empresa pode, n qualquer íempo. uhrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração do fito cortsiiamvo.

00 OBJ.ETO

TERGEIRÂ,, A empreâfi tem por objctoí*);

:$poipàgesí30dp.jwi
, de eoíiíut(orin e auditoria eorUábil tributaria;

-Átividades dtcorunjlcoha em gestão empresarial, excclo consuliorin técntuu e.spceuk;!,
- Atívidades de eontabílidade;
- Atividudc^ de tntermediação e u^cnciamcnto de serviços c negócios em gcnd, cxcelo
írnt>bilián«s;
- Auditoria c consultoria eluaríal;
- Corwultorin em publicidade;
- Serviço de prcpiiraçfiõ de docuinentoí ê serviços de armio adnunÍ6traiivi>;
- Servíçofi combinados dê. escritório e nrroio fidcalrnstraiivo;
- Secvíçcíí de organízaçSo d& feiras, congressos» íSCponiçocA e
- Treinmjrcr?tt> ern dcsenvolvrmcnío profíftsionRÍ c gereneial;

JUím CÕMERClAt. Í30 ESTADO OÊHATO GROSSO
' 27Ô

«e
SCSTAp PLJBtICA BHAS33L

S?C*eUlflo Geral

O O O l O l w»":



CONTRATO CONSOLIDADO

ATO DE ALTERAÇÃO N" ̂  DÁ FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRAKIL
EIREU ME

CNPJ n* J7,2R6.917/OOUI-05

CODIFICAÇÃO DAS AT1VTDADF.S ECONÓMICAS

8660-7/00 - Atividadcs de apoio ú «estão de saúde;
6920*6/02 - Átivrdades de consultoria e auditoria coninbii c iribuiâna;
702fW/00 - Advídades de eotjamUorm cm gestâo empresarial, cxcclo consuJtuna técnica
específica:
6920*6/01 - Atividades de contabilidade;
7490-1/04 - AUvicííKÍcs de inicrmcdiaçào c agcnctamcnlo de serviços e negócios cm
geral, cxcetG imobiliários;
6621-5/02 -Auditoria e consultoria atuam!;
73 1 9-0/04 -• Consultoria cm publicidade;
8219-9/59 — Prepajãçlía de doetuncnios c serviços especial tsados de «poio

S2I I-3/OO-Scrvíçaír combinados de escritório c apoio administrativo;
8230-0/01 -Serviços de organitaçlo de feiras, congressos, exposições c restas;

- Treinamento cm desenvolvimento profissional c gerência).

CLÁUSULA QUAKTA. A empresa iniciou ííuas ativitiudcã cm 03 ik vlc7cmbro de
201 2 e »cy prazo de- duração 6 rntlctcrminado

DOCÁ-MTAL

CUiUStJLA QUTNT/L A empresa tem o cqiiluJ KockJ de RS 80.000,00 (orUínta. mil
reois), toblíxneriCe jrubçcmo e inlâgralixado cm rnocda corrcnic nacional, de
responsabilidade do titular.

CLÁUSULA SEXTA* A respansabii idade do titular ê rcsinut uo valor do capital
integrallzado.

DA ADMINISTRA CA O

CLÁUSULA S8TQWA. A ftdrabístrtçfiò da empresa é exercida ISOLADAMENTE
pelo limiar V/ISLEY RONE CLEMENTE, com os poderes e atribuições de
representação ativa c passiva» judicial e extrajudicialmeTitc, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objcto* sempre de inlcrcsse da empresa, ítuton/ado 11 uso dt>
nome

OG BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA OITAVA. Ao lérrnina de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro,
proceder-se-á a elfiboraçífo do inventário* do balanço patrimonial c do balanço de
resultado económico, cabendo no titular» os lucros ou pertn& apuntdoí,

\ K'T

JUNTA COMERCIAL D<3 ESTÁQÚ DEKATO.GÍíO^Sa \ GESTÃO FUtfUCA WAffU. 1BCREU

)'
tf

000102 ra!



CONTRATO CONSOLIDADO

ATO BE ALTERAÇÃO N" 2 DA FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL
EIRELIME

CKPJ n° 17^86.917/0001-05

DO FAIJECIMENTO

CLAUSULA NONA. Falecendo ou inicrditado o limiar, a empresa continuará -uias
atividadcs com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexisiindi» interesse
Jcstes. os valores de icitó haveres serio apurados e liquidados com base na situação
palrimomal da empresa, à data dii Resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

BA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA. DÉCIMA* O Admíuífilrador declara* sob as peoas du lei, que não «Há
impedido de exercer a administração da cnrprc5a, por lei especial ou em virtude de
coodeníivát) criminal, ou por 8e encontrar sob os efeitos deltt. a pena que vede. ainda que
temporariamente, o aucssu a cargos públicos, ou pur crime lálimentar. de prevaricação.
pcila ou suborno, concussSo, peculato ou contra u economia popular, conlm o sistema
ÍI»«ncciro pacttrrmly contra -5003335 de defesa tk çoncorTÉncía, contra as relações de
consctmo» R pôblfcn. ou proprícdíicic.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O foro para o excretem c o cumprimento dos
direitos e obrigações resultanics do conmuo social permanece CUÍABA-MT

CLÁUSULA DECIMA SKGUftDA - A^ Cláusulas c condivõcu estabelecidas cm atos
ji arquivados e que não foram exprtssirmente modificadas por esui oltcraçno continuam
cm vigor»

E, por csíarem iissíj$j^pS £•-&$}
"*> -:Í?*íí*ií C.- "* "̂

CU1ABÁ-MT. 4-de agosto de

^LHMErTTE
:H35.35Í02í-72

jUNTACOMERCtALOO ESTADO Q K MATO (ÍROS5O
Certrftfo o Regido *fr, Í2/WÍ/7016 to&n* 20ÍAB4795S1

HEiFACtUTA - GfâTAQ PU8UCA

Òerot L



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE FACILfTA- GESTÃO PUBLICA
BRASIL LTDA ME

CNPJ nú 17.286,917/0001-06

WISLEY ROME CLEMENTE, nacionalidade brasileira, nascido em 08/06/1977,
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF n° 835.358.021-72.
carteira de identidade n° 09180877, órgão expedidor SJ - MT, residente e
domiciliado na Rua C, n° 65, Residencial Gorden Bosque da Saúde. Torre 03,
Apto 1205, Bairro Bosque dá Saúde, Cuiabá- MT, CEP 78.050-322. BRASIL

GUILHERME ARAÚJO MARTINS nacionalidade brasileira, nascido em
27/04/1991, sdtfetrò, empresário, CPF/MF n° 033.005.771-02. carteira de
identidade n° 17171660, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado na
Rua Nossa Senhora da Guia, SN, Ed. Torres do Parque, Bloco 01, Apto 203%

Bairro Santa Marta, Cuiabá- MT. CEP 78.000-000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial FACIUTA- GESTÃO PUBLICA
BRASIL LTDA ME, constituída legalmente por contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado de Maio Grosso, sob NIRE n°
51.201338906, com sede Av Historiador Rubens de Mendonça, 2368, Edff Top
Tower, Sala 605, Bairro Bosque da Saúde, Culabé-MT, CEP 78.050-000,
devidamente Inscrita no^ Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n*
17.286,917/0001-05, deliberam de píenô e comum acordo ajustarem a presente
aíferação contratual» nos termos da Lei ne 10.4067 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO 'SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Relira-se da sociedade o sócio GUILHERME ARAÚJO
MARTINS, detentor de 25.000 (Vinte e Cinco Míí) quotas, no valor nominal de R$
1,00 (Um Real ) cads uma, correspondendo a R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil
Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLAUSULA -SEGUNDA, O sócio GUILHERME ARAÚJO MARTINS, transfere
suas quotas de captei sóctal, qUe perfaz, o valor total de 25.000,00 (Vinte e Cinco
MH Reais), dfréte e Irrestritamente ao sócio WISLEY RONE CLEMENTE, dando
p}ênãt geral è irrevogável quitação.

Req; 8.1400000118416 Página

l
JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE MATO GltOSSQ
Certifico Q Reçis troem 01/1 0/1014 sob nfl
Protocolo: Í4/9&648&-4
*t\- c i -t n t -S-

K*U« CHsttneTeljeelfS do Co* Ia
Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N6 2 DA SOCIEDADE FACILITA-GESTÃO PUBLICA
BRASIL LTDA ME

CNPJ n° 17.286.917/0001-05

Apôs a cessão e transferência de quotas, s da retirada do sócio, fica assírn
distribuído;
WISLEY RONH CLEMENTE, com 50.000 quotas, perfazendo um total de RS
50.000,00 (Cinquenta Mi! Reais)

A socísdade poderá prosseguir com apenas 01 (hum} sócio pelo prazo máximo de
180 (cento e oitenta,} dte$f com base ha hipótese contida nó artigo 1.033 da Lei
10,406/2002,

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a
WISLEY RONE CLEMENTE, com os poderes e atribuições de administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atlvídades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigeções seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiras, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
socleda.de, sem auiorteçâo do outro sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

* CLÁUSULA QUARTA. O administrador tíedara sob as penas da lei» que não está
impedido de exercera administração da sociedade, por iei especiai ou em vtrtudô

j- * de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
*u aJnds q'Ue temporariamente, o acssso a cargos públicos, ou por crime fâllmentar,

ds prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nadonal, contra normaa de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé púbilca ou propriedade.

CLÁUSULA QUINTA, O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obítgações resultantes do contrato social permanece CUIABÁ-MT.

CLÁUSULA SEXTA* As Cláusulas e condições estabelecidas sm atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração
continuam em vigor.

Rèq;'S1400000il8416

XWTA COMEROJuLDO ESTADO OC MATO GftOSSO
Cemflco a RcQlstTD *ni 01/10/701* Attfa
Protocolo: Ifl/98fi4e8.4 tfe 25/09/2014

Cu'«íiij, Q3/1

CniUfH TeixítfS da Costa
5ocreUrt«



ALTERAÇÃO COfíTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE FACILITA- GESTÃO PUBLICA
BRAStLLTDAME

CNPJ r

E, por estarem âfeMgstos e contratados, assinam este instrumento.
IkV**SfeVKl?

CUWBA-MT,2fiídêaã

—rr^ l r-T7

U** I I / / H ~" -7"*N«^
J^JJ^r^ yÍ/^.A4# jTVg-̂ A^* "lg£| ;;

T7 GUIWEI^We^RMíJo MARTINS '
C^F: 033.005.771 ̂ 52

[ic*o!

• R*gt»tn»t —4* Orcumcriçio imabllUxtft

.OAM-ur,
tl-UBA - Md' onn f̂hrtrtOTMCTtfM (i»mji

límrafo) d*t OWLflERME

"Pixicc Juijclrto der ÊBtílo is ÍJÍilo Groí í D * Ma d« Krrist e R
es *Ç&iÚío;a

KTTAOO DS HATO GROSSO
Certifico ò Regfsftí» «M O i /l OÃQ 3- •* sob n<> 2« i 4 9 S É4 B 8^
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TransCormaçIo deSocíedade Límítndfl pura Empresa Individual de
Responsabilidade LimUnda-ETREU

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N," 3

FÁOLITÁ - &ESTÃO PTjfBLlCABEASIL LTDA - ME

WÍSLEY ROÍÍE GDBvIENTE» nacionalidade brasileira nascido em 08/06/1977, casado
em comunhEo parcial ik bens, empresário, CTFflvfF n" 835,358.021-72, caríciru de
identidade n° 091S0877, órgão expedidor SJ - MT. msidenic e domiciliado na RUJ C, n*
65, Residência! Gorden Bosque da Saúde, Torre 03, Apto 1205, Bairro Bosque da
Suúdc, Cuiabá- MT. CEP 78.050-322. BRASIL.

J!

Na condição de única sócio da empresa com n denominação empresaria* de
FACHJTA- GESTÃO PUBLICA BRASIL LTDA ME, constituída icgaimo™ por

soda] .'d&yidmxiânte arquivado na Juatn Comercial do Esiado de Mato Grosso,
; nd S120I33WOÍ» comede Av Historiador Rubens de Mendonça, 2368. Edif

Top Tower, Sala 605, Sákro Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, CE? 78.050-000. com seu
contraio social registrado na Junta Comercial do Estado de Maio Grosso, sob a NTRE
Q*. 51201338906» por despacho em sessão de 03/12/2012; primeira aheraçSo sob o n°.
20140522352, cm aesaHq de 10/07/20.14, c segunda ahcmçSG sob o n° 20149864X84 em
sessão dfc 01/10/2014, devidamente Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jur/fdiçfí/MFs^) d Ã0 £7,286*5 17/OQ0J'"Q5i com seu contraio social registrado na Junta
Comercial tio Estado de Meto Ôrosso» sob a KIRÊ nfl. 5120)338906, por despacho e
ses^o de "03/Í2/20I2; juimeira ailcrcçSo sob o n*. 20140S22J52, em sessão
10/07/2014. c segunda alteração sob o n* 20149864884 em sessão de 01/10/2014.
Resolve transformar o Sociedade Limiiada em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a quul regerá, doravante, peio presente ATO
CONSTITUTIVO;

* — .Fica ln)nsfbpn«6R esta Sociedade Lirauadu em Empresa Individual de
,S~Q—™yíÍídiKfe Limitada - ÊIRHJ, Cassando fl denominação social a ser KACILTTA
- &ESTAQ 'PTÍBÍTCA BftASTL iECREU». com sub-rogação de todos os direitos c
obrigaçõefe penínentes.

Clâusuk 2* - O capital social da empresa que çra de RS 50,000,00 ^cinquenta mil reais).
tíft irrarforrriaçao^ é alterado para o valor de RS 80,000,00 (oitenta mil reais).

p 'íçitalrrleiitó; IategmIÍ2n.clci ntíste síO cm moeda oacionaU que nesia daia.
'o côpííftl \socliil dfl empresa FACILITA - GESTÃO PÚBLICA

em rã2lto.
ç»
a

BRASIL-ETREU,.

Para tantfi, ilrma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada.

„ JtfTÂ. CO MWa'A L ÍX> CST^DQ t̂  MXYD GROSSO
CenJflcon tUglstrt em 17/06/20*5 sobn°3i&0005363l
Protocolo: í,5/íjifi96*-a tia Q5/afi/2Qi£
HfRE S i B O O O S D f i S l

/•ACIUTA- GgSTAO PÚSUCA ftftAOL fflHEU
Chancela: AF£0»-4BB9B-Cfia33-fl9SO6-9iaí

CyloW, Í9/Q6/2015
' f •
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
POR TRANSFORMAÇÃO DE

SOCTEDÂDB LIMITADA

l, \VISLEY ti ONE CLEMENTE, nacionalidade brasileira, nascido em
08/06/1977, casfido em comudhHo parcial de bens, empresário. CPF/Mr n&

835,352,021 -72, carteira •& identidade tf 0?180Í77, órgão expedidor SJ - MT.
residente Á dçmlôníactó m Rua Ç, a° S5fc Residencial Oordcn Bosque da Saúde, Torre
(B, A£ÍO 1205, Bairro Bosqu.ft da Saúde, Cuiabá- MT, CEP 73.050-322, BRASIL.
Constitui umfl Empresa Endívídtml de Responsabilidade Limitada, sob HS seguintes
cláusulas;

CLAUSULA PEIMETCA - A empresa girara sob o nome empresarial de FACILITA
- GESTÃO PÚBLICA BJUSTL EIREL1 c terá sede e domicilio na Av. Historiador
Rubens de Mendonça n° 2368, £dif. Top Tower, Sala 60S, Bairro Bosque da Saúde.
Cuiabá-MT, CEP 7S.050-000.

O capitai sócia] será
tio Fals,

R5 80.000,00 (oitÉUita raíi reais),
jáírííegnUhadaè

Parágrafo únieo — a respCJnsiibHtdfide do íítuíar é limitada ao capital imcgrnltzado

CLAUSULA TÈRCETRA - A empresa exercerá as iwguíntes aiívidades:

- Atividitcfes de conçtíUorTá fc^iiditarift eqrttábil tíbulárja (6920-6/02;
.- ÁssessOrlâ èmprésárM (7G2€MMOQ);
- Aodiíona & consultoria amorfal (6621 -5/02);
- Serviços ds orgíõiísàiçíEo dt feiras, congressos, exposições e festas; (£230-0/01)
- Serviços dç íntcrmediaçSo em HcituçOes; (7490* l W)
- TreirmmflntQ em dc^nvoívímento profissional e gercncial; (8599-6/tW)
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; (8211-3/OOj
- Consultoria cm publicidade; (7319-0/04)
- Consultoria e gestão do património e gastos municipais; (ÍM l Í-6/UO)
- Serviços de ê&íão de saúde; (8660-7/00)
- Átwdãdes de contabUidfldfi; (6920-6/0!)
-Serviço de preparação: da documentosç serviços de apoio administrativo (8219-V/99)

CLAUSULA QUARTA- A empresa'iniciou imas ativídades em 03/12/2012 e seu
prazo de duraçSo é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - Á administração da emprtss sefá exercida por WISLEY
RONB CLSMÉí̂ TÊ, ctínt.; os poçferes e itíribaíções de assinar, emitir e lomar
-qimisqifftr decisões, autorizado Q liso do nome empresarial, assumir obrigações junto
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis <te sociedade, fica vedado, no
entanto, crn atívídodeá tsairanhfis ao interesse social.

JUKTA COMERCIAL OO ESTADO DC MATO GROSSO
C*rtlftCQ O R«0'stro itn 17/06/OÍOI5 soti rr« 51&COOSB68:

: 1S/04690-Í-D da

* GESTÃO PÔBUCA

00009^



CLAUSULA SEXTA - O exercício sócia! coincidirá com o ano civil, sendo cm 3 í âc
e cada ano seré elaborado inventário, balanço patrimonial e balança cie

económico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara que não possuo nenhuma oulra empresa dessa
modalidade

CLAUSULA OITAVA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de i]ut; não csú
impedido de exerCôr e administração d» sociedade, por lei especial, ou em virtude de-
condenação trirninal, ou por se encontrar sob os efeitos delat a pena que vede, ainda que
lempotsnainentev o acesso $ cairos ̂ ábUáos;*õu por crime falirowrmr, de prevaricação,
pettll fip suterjQf concussão» peculato, oii cocíra a economia popular, cernira o sistema
financeira nacional, cõntni Górmas de defesa da ccacorrênciíu contra as relações de
consumo, fépública, ou a propriedode, (nrí. 1.01 1, § 1°, CC/2QQ2)

CLAUSULA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá. oMado de Mato
Grasso, por mais privilegiados que os outros sejam, para serem dirimidas quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E assim, por esiarem jusio e contraíad
de igual teor e formíi e para am só efei

a^nn o presente instrumento em 3 (três) vias

^4 deouíubro de 2014

MENTE
I835.35S.OÍ1-72

V
*-*CDMEROAL DO STAOO OCMATO GROSSO

C*nJftcoo a«ol£un em 17/05/2015 sob n« 5lS000506ei
C*

Chancaia,
, 15/06/2035

000093
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ATO J>E /LLT£.BAÇÃO í* J DA FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL
E1BEUMJE

CNPJ n* 17*286.917/0001-05

WISLEY ROHE CLEMENTE, nacionalidade brasileira, nascida cm U8.>'06.- 1977. casado
cm comunhão parcial dó bens> empresário, CPF/MF rf 835.358021-72. carteira de
identidade tifl 09180877, órgão expçdidor SJ - MTà residente e domiciliado nu Rua das
Dálias, m Jardim. CJmabá, Gabe, -'MT. CEP 78.043-152, Brasil.

Titular dfl ernprésa de nome FACILITA - GESTÃO PUBLÍCA BRASIL EIRELÍ ME.
registrada nesta Junta Comercial do Estado cie Maio Grosso, sob N [RE* n" 516000586X1 .
*;om sede Rua dós Dálias. 324, Jardim Cuiabá, Cuiabá, Ml'. CEP 78.043-132,
devidiirneníe inscrita nii Cadastro ^aeionuí de Passou Jurídica Ml sob o n'*
17.286.^17/0001-05, delibera c ajusta a presente íilíerayão, no:-* icunos da l.ei n ID.-KXv
2002» meduuiltí t& condições estalíeíeeiíiis nas cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA. Tnmsfsre^se, nesíè ato, a utuJeridade da empresa
FACiLíTA - CrESTAO FLíBUGA BRASIL EIREI>! MEt para JHONY NICACIO
CLEMENTE, adinitido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido cm 11/03/1989,
solteira, advogado. CPF/MF ne 028.631.073-60, carteim de idemidade n° 1*364890.
ój^o expedidor SSP -.MT, p^ídenfâ 6 domiciliado na Rua Das Dálias, N" 324, Jardini
Ctnabí, Cufebâ, MT, CEP 78,043- 1 52, Brami

Psrágrâfo íítóiía, O tiovo titulu/ declara qas nSo í^nícifsj de nenhuma empresa dessíi
modalidade,

BA AOMINISTBAÇAO

CLAUSULA SEGUNDA. A administração tia empresa cabeia ii JHONY NICACIO
CLPMENTt:. admitido ncsíc alo. nacionalidade brasileira, nascido em í I;03'19S9,
aoliaro. advogado. CPF/M!-' ̂  028.631.071-60, carteira de identidade n° 193MSW.
órgão expedidor SSP - MT. i"esidcníe c Uomiciliiidv» na Rua Das Daiiite, N1' 324. Joitiim
Cuiabá, Cuiabá, MT» CEP ?g,043-152, Brasil, com os poderes e atribuições de
aámámstradúr, autorizado a. uso dá nome eanpmsaríal» vedado» no entanto, em aíividadcs
arfranha^ a& interesse social, bcíúi caonio onerar oti alienar bens ímdveís dá sociedade,
sem sî orizaçlo d0 ÍITULAR.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA- O admmísíi&ior declara» sob as penas da lê*, que não está
exercer s admMstriiçlo dá Áx^^de» por lei e^)ecial ou em virtude de

criminal, oa pôr se encontrar sob os efeitos deds^ a pena que vede. ainda que
o scessô ft cargos públicos, ou por crime falfmeriísr. de prçvaricnçào.

peite ou suborno, concussão, peculaío úU contra a economia poj.>uJar,

JITKTA COMJEftCaUVLpO :̂ TTAOO DE HATO
Certílíco c í^glstm iun

g|«XX)OOM77ú9 P&gitts l



ATO DE ALTERAÇÃO N* 3 DA FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL
EIRELi ME

CNP J nv 17.286.y i 7/0001-05

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
releçto de consumo, fé pública ou propneíladc.

CÁ EAT1FÍCAÇÃQ E FORO

CLAUSULA QI3ARTA, O Foro para o exercício c o cumprimento dos direitos e
obrigsçdcs resultoles do carttraío social pcitnanccc CUIABÂ-MT.

CLÁlíSUl-A QUINTA. As Clausulai e condições estabelecidas em ato* ,jn arquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam eni vigor.

CUIABÁ-MT, 19 de íí

JH DNY NICAC1G CLEMENTE
\ CPF; 028,031,071-60

JUHTA,COMBí;ClAtaO CSTAOO DÊ MATO ÊFROSSO
Cerrífico o fteslstro em 10/10/2016 tofa n° 2016S307812
Protocolo: 16/83G7S1-2 de OS/J Q/2016

PAdUTA-OÊSTAO PUBLICA SRASÍtU EHieU H E

4/i fr"*" IL/ts* f "*
a FfedcdcD Hufl^r Neto— - -

31600000307769

000090



ATO DK ABTKftAiÇAfO-W 4 .DA-FACCUTA - GESTÃO PUBLICA BRASIL
ETREL1 ME

CNP J n" 17.286,917/0001-05

JHONY NICACIO CLEMENTE nacionalidade brasileira, nascido cm 11/03/1989.
sohemx empresário, CPF n° 023.631,071-60, carteira de identidade n° 19364890, órgão
expedidor SSP - MT, tásidenle e domiciliado na Rua da< Dálias, 324. jardim Cuiabá,
Cuiabá, MT, CEP 78.043-152. Brasil

Titular da Empresa Individual dtr Responsabilidade Limitada cie nome FACILITA -
GESTÃO PUBUCA BRASIL BREU ME, registrada nesta Junta Comercial do Estado
de Mato Grosso, sob N1RE n* 51600058681, com sede Rua das Dálias. 324? Jardim
Cuiabá, Cuiabá» MT, CEP 78.043452* devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa JuridicaflvU? sob o n* 17.286,917/0001-05, delibera e ajusta a presente alteração,
úos termos da Leá n° 1Q.4Q6/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cLáusuks
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA* Transíere-se, neste aio, a tituiaridade da empresa
FACILITA - GESTÃO PUBUCA BRASIL EIREL1 ME, paru WTSLEY RQNE
CLEMENTE admitido neste ato, nacionalidade brasileira^ nascido cm 08/06/1977,
c&sado em comunhão parcial de bens. empresário, CPF n° $35.358.021-72, carteira de
identidade n° 091SQS77, órgão expedidor SJ - MT, residente e domiciliado aã Rua das
Dálias, 324 J ardini Cuiabá, Cuiabá, MT. CEP 78,043-152, Brasil.

Único. O novo titular declara que nÃo participa de nenhuma empresa dessa
modalidade,

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SECJUNDA, A adfflinjslraçto da empresa caberá a WISLEY RQNE
CLEMENTE corn ris poderes e atribuições de administrador, autorizado u uso do nome
empresarial, vedado, no entanto» em tuividades estranhas ao inleresst; da empresa, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

DA DECLARAÇÃO DE DESliVÍPEDIMEiVTO

CLÁUSULA TERCEIRA, O administrador declanu sob as penas Ua lei. que não está
Impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou cm vurtude de

ou por se encontrar sob os efeito» delu, a pena que vede, ainda que
O acessd a cargos públicos, ou por crime felimentur, de pnsvuricaçfio,

peita ou suborno, concussão» peculato au contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas Ue defesa da concorrência, contra os relações de
consumo* fé publica ou propriedade.

jOífTA COÍ^EKCIÂLPO ESTADO DS MA-TO GROSSO
Cartíííco O Regtefcm «m OS/OÉ/2017 sob n» 2OÍ7999ÍT5JQ
Protocolo: i7/959S5t-0 de 30/05/2017
WRE:5J60Q0568l

000098
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ATO DE ALTERAÇÃO N" 4 ,OA FACÍUTA - GESTÃO PUBLICA BRASIL
EEBJELIME

CNPJ a" 17.286517/fKJOI-OS

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLAUSULA QUARTA* O fon.» paro o e\<rcic.?o e o cumprimento d»s direitos c
obrigações resultantes do contraio social permanece CUIAIlA-MT.

CLAUSULA QCFfNTA* A5 Cláusulas e condições estabelecidas em aros já arqiuvedos
nêo foram expmssameme modífícadâí por eâta alteraçilo continuam cm vigor.

CUi ABÁ-M1? tt 9 de maio de 2 17.
t̂̂ .tS
' ií:"'

/ /ÇPF: 028.631.07-N60

SOhrTA COMERCIAL 00 ESTAOO p£ MATO GROSSO
Certifico o Ràglatr» sm 05/06/2017 sob n* 20179998510

>3 17/899851*0 da 3Ô/CS/2Q17
i: S1500QSS6Ô1

Req SI70000010U77
a Fredarico Mo» e r Nteto

Seoafcárío Geral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Confira os dedos de Ideniiricaçfio da Pessoa: Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã
H stra atuaitesçãú cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MATRÍZ

eOMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE
CADASTRAL

OATADEACIHTUíU

FACILITA - GESTÃO POBUcA. BRASH- EIREU * ME

FAClLfTA - QEStAO PUBLICA BRÀS1L

COO BJO E DESCRíÇ/O DA AI IWO/4JE ECOKOM C A PR WC PftL

BS.60-7*00 - AUvitfadfta de apoio h gestão da saúde

55-20-6-02- Ativídodisa^da consultoria e auditoria contábll a tributada
-Atí^darfftaíii^Ofsxítlaríji envgasiao onípnifiartal, oiocelo cttajruitonn íécnlca aspoafico
- Atívldedes dê còniabStfâufo
» AttvtdndtiB dtí fnterm*í(ítsçáQ í; agoncíaincnio de servfgõs é rragócloa »m genM, exceto Imo binados
- AudHoríi « consafíorío aluaria!

-P-W ~ PrwpwBçãp et? »ÍC9Uni*nlp!ç ^ «orvíça» espedsTczSdos da apo!0 sdmJnteíratlvo nâç eopedílcado-a

81.11-3-00 -SsrvfçoB comblrtadoí-do tótcritôrío ff apoia admtnlfitfistfvo
8X30-0-01 -Sar>1ço*dtrojrtJant2nç5D à& feira*, qcmgT«s&o»raxpof>tçS&a
BS,99-5-tU ^TrgJnaJTHtDÍó em djgtefTVálvlrnc^tQ pfofía^lonaj B flerancial

250^5.-Empraaa Indtvldtíal tfê RaspònsabHláadft Umltada fcfê MatOreza &nproyárt

R DAS DAtlAS

ELETHÍJN

CUIABÁ
tjf

MT

, ENTE FEXEFWWQ tIEErí»í5A\Q. tEFR l

^TuAÇÀO CW3A5T1»Al

O£T>, DA STT\

Apmvsrfapêis Insinjçitf Nortnatlvã RFS rf 1*634* de 06 çte maio dê 2016.

no tfe 19/06/2017 as 17̂ 37:12 (data e hora de BIBS?HB), Págirra: 1/1

j Consulla QSA / Cantai Soda!



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurador} a-Gerat ds Fazenda Nacional

CÊKTTOÃO POSITIVA COM EFETTOSJDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRtÊUTOS FEDERAIS È Â blVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; FAGIUTA - GESTÃO PUBUCA BRASIL E1REU - ME
CNPJ: 17,286,017/0001-05

Ressalvado Q ífiretto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas da responsabilidade
do sujolto passivo adrn_a idenlíffdada: que vierem a-ssr apuradas, é certificado qua

1, consisto dêbflos admínfelredos-pela Secretaria, da Recaia Federal rio Brasil (RFB), com a

exigibflldede suspensa, nns lermos do art 151 da Lei r£ 5.172, tíe 25 de oulubro de 1986 -
Código Tributário Nedonal (cn>f), ou d^eto de decisèo \\jaasA que rfetermíns sus
desconsideração pana fins dó certificação da regularidade fiscal, e

2. constam noa sistemas da Procuradorta-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN) débucs inscritos em
Divida Atlvs da Uraáo cem ectig»bH;dâtte suapana» nos tenr.os do an 151 do CTN, ou
garantidos mecâBníe b^s ou cfimiíos, ou com anbagos da Fazenda Pútátca ^n prqcessos de
execução ífeeaá, ou ot̂ eto tte derisêD jucSciaí quô deJomtítia sua Desconsideração psra fina cte

ds regu!sndpd.Q

Conforme disposto nos arfe, 205 ô 205 àú GTN, este documento iam os mesmos efeitos da certidão

Esta certidão é /̂ááida pars o estabelecimento meío2 e suss filias e, no caso da eràe íectefõlivo, para
Iodos os órgãos e fwidoa pútíícos ds administração direis a eíe vinculados. Reíers-se â situação do
sjjjaft» passivo rio âmbito çís RF8 e 4s P0FN •«• áatenge IncHísíve ss cwdribuíções sodaie

a/cf £bpãc^n^b:úricõ'dò6ct. 11 datei r£a212, de 24 tíèjUhodel99i.

cpíTdiCáotiaòa è verificação de sua Buisilictdada na Internei, nos
ônda gov.br>.

CsrtltSto amitirií ^BiDitBmsnlecom base na Port̂ ia Cor^unta RR3/PGFN nS 1,751 dg 02/10/2C14
Emitida às 2Q 05:05 tío dia 03̂ 12/2017 <hom e data de Brasília*.
VóUda até 02^8^2017
Códgo de controle da cfirtidêtr 9F24Í1471.998F(&OBB
Queiquer ÍBSUS ou ̂ na^ds inv̂ ida^ este documanía
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11093717

Secretaíía de Estada
de Fazenda

Governo do Estado
de Mato Grosso _

D«t«: 11/03/2017 - Í3JZQJI4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
. _ FISCAIS - CNDI N° 0019430280 _

CERTIDÃO RJSf=SF6ftENTG Ã F*eNOÍNCCAS TRIBUTÁRIAS Ê NÃO TRIBUTÁRIAS
CONTROLADAS, PeiÃ SE*=Á£/W, PARA FINS D E! PARTXCtPAÇÃQ EM UCCXTAÇÕÊS

PÚBLICAS

Data de emissão: 11/05/2017 Hora de «missão- 13:20:18
Certidão fornecida para o CNÍO/MF ; 17^286.917/0001-05
Nome: FAGIUTA - GJÊSTAQ PUBLLICA aRASILEIREU ME

CEROHCAMQS qus, até.- ç data e hora «m epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo T da fartaria f\*>- 24/2Ú05-SBVV2/ não consta, nas bases ínformaLuadss e

Q sistema .de Djroc^ssmeotq ds.d^-çáoi <áa CNDI, da Secretaria de Estadq de
j peridêndct fiscal, «fh nòhie do 'Contribuinte acima indicado, bern como dos seus

sôc|os e tíamais empresas de cidú capital sodal aquele participe e da(s) sua(s) matriz s
filiais.

Ftca ressalvado o direito de a Fazendo Pública do Estado de Msto Grosso exigir valores
relaavos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançedos, bem como em
razão da posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de Inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto da NAI*

OBS. À presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados |>ara
Inscrição ent Dfvíçta Atíva, de competèrtcta da Procuradoria Geral do Estado, nem o
cumprimento tfe. obrigações prfnclpots ou acessórias, cujo controle atada nSo

frífortrratbandp ou integrado BO sistema da

A autenticidade dbãta Òercítíão deverá ser conrtrmadc vta Internet no endereço:
ww m.?^gf as. mt.oov^ br

cartídão valltís até; ps/06/2017

Código ds Aufcanticação: Ta79KTKOZAA9TZZ2

Página l de l

Q

CapyHghç 3QQl-Sfl? Secmim» tí« gsanío dí Fxotnáa d* Man? Grassa - Tbílísa Cá
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SFFAZ-MT
t «fie Político AUniituáiíatuo "ÍOJ5--63 - CUIABÁ - MATO GROSSO

MATO GROSSO ESTADO BE TRANSFORÍVLACÁO

CERTIDÃO NEGATIVA
Certifico <tut o rçqusrctiEç aoaúíG iáenttfíeftdo não comia no tal tíc tfcyexJomi íascriíos cm D fvíria Aí h1». Todavia 5cat rcmJvaílo
da fazenda Publka do Estado de Mato Gmswi toscrever c cobnu* os direhofr spuradcs opo* exp-ediçâo da presente.

GESTÃO ?UBUCA SEASa EIRHJ - ME

LQCÁIIZACAO
ENDEREÇO: RUA DAS DÀLU& n*'324
BAIRRO: JARDIM COIABA

SÓCIOS

2a63í .071-60
SOCIAL

Cuiabá, I5.-O.

l • £stíi certidão Km vatidadÊ por apeou 90 (IK>VC£UA) difi
2- QailqiJerrtsutfl ttjnwrf nulo este dcannemo.
>5 - ÁmcnTicador Aesta certidão;

JOiLSQtJ JÔStS-FRÀiatíwbersY
, .CiiigçáU j&$s.$tasrcfe 20/T -..;-'A _ . . H, N

UDàfif àU&TU^í 13"ESWKî í U^-^sâs^^Qít Rirí-S^
•^33^Í&ff
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
PROCURADORIA GERAL

"NÚMERO 0A CEKTffiXo"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS
PÍKÕCESSQ EXERCÍCIO

3KÍW3

LANÇAMENTOS DIVERSOS - ÍI45

VS O 5í 01 71 T 2-9- fr917a6010500ÍOOSfi52534575aiS27l7?fi937a

NOME
FAOUTA - GESTÃO POaUCA HRA51L EEREU MK

CPF/CNPJ RG/TNSCR. ESTADUAl

ENDEREÇO
'DAS DÁLIAS fLOT ÍD tlHA;!SA}f.3a4

FINALIDADE

Ccrtíficiimas que n té H. preseatc dtíUi aõu cacajairiiniaA cm nome tia requerente^ cl-êbÍLojt de
qaítLtpie.r nnturcxa, inctuKivt! tnacrítus ttn dfvída atíva dn prefeitura municrpul de Cuíabn. Fica

o dttetto ie eobmnço pela tesnxla Munítípul, a ejU-aiquer tífulo, de dhndiis quf venham
dci'e^poíí«íiíiilidnxle do contribuinteadmn quníiRcudo.

Cuuhíl/MTs*eg,unda-feira. 15 de maio de 1017

iáin

nnni40



3DT7-6-13

do FGTS- CRF

Inscrição; i72S69X7/oaoi-as
Raxao Sócia f l FAOUTA GESTÃO PUBUCA 8ftA5TÍ LTDA ME
Nome FantasíaiPAouiA GESTÃO PUBUCA BRASIL
Endereço: «. DAS DAUAS 32-4 / JAAQIN CUIABÁ / CUIABÁ / MT / ?80't 3-152

A Csixg EcQtlômlcé Federal» ng gso çfc aixlbulçêo que lhe confere o Art,
7, da Lei 8/036, de 11 de mslo de 1990, certifica que, nesta data, B
empresa'adcna W^tóncãcía,encontra-se em sit^sçfo regula»- perante o
Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não sen/Irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a cootríbulçdes e/ou encargos devidos,
decorrentes cias obrfgBções com o FGTS,

Vaíídadei 12/06/2017 a U/07/2017

Certificação Número; 2G170&120233S48Q477949

Informação obtida em 13/06/2017, ás 12:18:35.

A utifecfÇBO çteste Ceriáficadi) para os fins previstos em Lei está
tpndfdonadã ,̂  verificado de autentíadade no stte cia Caixa:

^Jpej»&ea4^^ in

A n n •« A



DE DÉBITOS TRABALHISTAS

i FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL EiRELl - MS
ÍMATRI2 E FILIAI S) CNP J: l*) . 206 . 917/0001- 05

Certidão n*: 128681056/201*7
Expedição: 11/05/2017, às 12:28:36
Validade: 06/11/2017 - 160 (cento e oitenta) cias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que F&CXMTA - SSST>O PTTBLICX BKASIL
(jaMStlZ B FXfcXÃXá) , inscrito ( a - no CNP J sob o n a

17 .236 .917/0001-05 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
T:raba l h i & ca E ,
Certidão emitida com base no are. 642-A àa Consolidação das Lexs do
Trabalho/ ãcreQCjántado pais liai n* Í2«4-4Q, de 7 de julho de 2G1J., e
m Resolução Adndai^ra.tívst u" 147Q/2011 cio Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 õ-e agoeto de 2011.
OB dadoa conatantrss desça Certidão sHo de responeabj l itiade dcs
Tribunais do Trabaliio e escão acual isados a té ?. t .dcis i d i a c
anteriores â data da sua expedição.
ND caso de pessoa jurídícs, a Certidão atesr.a a ernpreaa e^i relação
a codos os seus estabelecimentos, sgénciat í nu f i l i a i s .
A aceitação dests certidão condiciona -se ã v e r i f i c a ç ã o de sua

idadã no portal do Tribunal Super j.ur do Trabalho na
Internet (h.tLp.; //vrww , Lst O ua .br) .

emitida gratuitamente,

Do Banco M^cloíaal dó Devedores Trabalhistas eonatam os
necessários ê identificação das pessoas naturais e jurídicas
í Trri d±Tftpleiic -ea ^e^aate a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas &OT senceJiçe. ccradenatôrla transitada em julqado ou em
acordos judicisi-iâ trabalhistaE, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc^ár ioa , a honorá r io s , a c u s t a s , a
emoluitientoe ou a recolhimentos deLe* minados ex iei; ou iiecorient.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia .

0 0 0 1 4 2



Certidão SlmpílfTcada para empresários individuais, Sociedades
Empresaríeis, Anónimas, Cooperativas, oxceto a Matriz e Filiais de
outra UF

Certificamos que es Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junts
Comercial e são vigentes na d.ata de sua expedição.

S ^3EGÔCIOS EM GERAI., ÊXCE7O IH03ELTARIOS, TKE:KAMH

ies: iíHFRESS i ílf HK£f',il . 'mriiLii>-r-y u ;-

16COU58Ú81

iVa5ií5r.t.ri in At • f\.t

DAS ijAUfiS, :^4-> JRRPIH , CilIAilA, HS -

33 ÍLPOÍO À GESTAU DH s&ítt!SfaTXr?iDÃGEs DE CCÍÍ^ULTOÍUÂ z M;ÍJÍIO?.I« CCÍ-TASIL z
ATIVICíAiHI.'; Eí£ £ân5QLTOEZA EM RESTAI EMe?£SAHIAL, EX-IETí- ^"^í^TiLTr.KlA 7Êr>;T--A.

ECfTí CA, AUDITORIA ET CGU5O1.TGKTA ATUAS! At, , Gí^VIÇOS L e G H S ^ N i V AC «v . •: "F ( í : A:: ,

PU El I. T C T I iA í- 1, AT :Vt r*ATF,^ O? r o « T A R l t '
F.^yF.<,T.M.IAAt:O:- L-í. A P . T E O A^MIS: ^Tr-ATIV-:',

PS 8a. (Oitenta T4U

0/ÍO/2016 20165357832
St í

Sen

to: 002 - A^TEPJVCAC-

utnfDADB ccu r a -
«I3Es 5:

Sf 324^ jAfeiiia cux&aAr CUIABÁ HY - CSP; 73043-152

Idsntidads; fl9i60sr?

Fst^do Civil: C S^J/TIF a*? per g : ;';-:m-.irit.ác. gajr c . -a J

- FREC3RICO
SECRETAIUO GL

0001O*"-'1"
CONTROLE:05*7^51 .t I8.(3Sa20 CPF SOLíOTANTE. 17.286.317/0001-05 NIRE: 51500058681 Em:tidfl 22/12^016 16:56;41 - CERTíOAJD SIHPUflnCAÍ



T E R M O J > g A B E R T U R A

Uvro DlâHo

Z Folhai l

Contém este livro 77 folhas numerattes do No, l ao 77 emitidas através de processamento elecronteo
dedadas, que servirá de Uvro Diário da empresa-abaixo descrita no período d& 01/01/2016 a 31/12/2016.

Nomeds

Ramo ,.„. : AHvicfedes de apoio è gesso de saúde

Endereço ,„««. .,MMMMM.: Ros DAS DÁLIAS, 324

CompíementD ....*.—.,....«^^^^ * ;Ít,v">-'1 - . . -

Bairro .,.,.. .....,!.;: JARDIM ClftÁBA

,̂M,,,,.|,MVM»4^M^OT/ÕOO£-ÍI5 ; • . ; • -> - T

inscrição Ést3aU3l,.̂ i»«..,««^ .̂;v~i4i

R^^tínajuráa .„..: 5Í600058581 Cteta regî no:

inscrição Munldpai,.», , ,

Encsramento cio exercido social em; -?***+
[. JSIgL DA SLVA ARÂLDO

OEMATP «ROSSIO
7t4-1
sKÍM^eâ an íStftíffimiJadé

000143



Erapfaaat FACEUTA GESTÃO PÚttUCA BRASlí. EÊROI MT2
CWW; 17.286.917/0001-05
lnscJu^O»«rtisi;5l60QOS8toSl Date: 17/06/2015
Endereço; Ria OAS QAUAS^324, JARC3M CU1AE\, CHP 78045-152
Período; Qa/CO/2016 - 33/13/2016

foíha. OCF7S
Número livro: 0002
EmtssSo; 31/03/2017
Hora: 14:33:59

OO EXERCfdjD HM SX/U/SCXfi

Tocai

t ** *'-: '?<

***'

non

Offi

fláB

St£2

&QQ





Empresai FACtUTA G^TÃ0 pÚBtTCA BRASIL EIRELÍ ME
OiPJi 17,2Sfi.9U/pl)Oi-<J5
3hscr3untaCanwt^fc 515000S8S3I Daí»:
Perfeito: OVDV2016 B

ftrfho: 0073
Humero ftvro: 0002
EmBsSo: 31/0^/2017
Hora: 11:33-56

Código Classificação Descrição

tâSB^^i-,$&'.

SHÓVBS Ê i/r»«iuc9

O rapfffio^áes oe Apiflaj<as Rmtces E aFTRCMicos

:̂ ^

X7IVIOD

fi3,5BC

3UK&QCC

17,143,550
*A^r44 jcèr-H»p«vt^
roa^àoc

4̂ 32̂ 50

0001 /((^
T,ai tte Mww cte «317



Emprattl FACLUTA GESTÃO PÚBLICA BEASH,HReU Mt
jí CHIO: I7,m917/DCttMJ5
j Insc-JunÉcCoroená^; 5150005363 L Ctere: Í7/OÓ/2015

Paribd«

0074
Wtimero fivro: OOQ2
BntesSo: 31/03/2017
Hora

DnscríçSo Saldo Atoa)

LÍQUIDO O"
O-.— i

50.000, OOC
-ÍBOSBJ3BÇ

X447.aa,03C

i$C53£AOQ EM 3V12/2QJ6 TQTALUANOO HO ATIVO E PÁS5JTO R$
" *" " " e sebento a i

i n>yCj I - j f :

000147



T E R M O D E E N C E R R A M E N T O

Livra Diário

2 Fõihaí 77

1 Conlécn esfefivro 77 fbíbas numeradas do HQ. ião 77 emitidas através de processamento etetroniço
'1: de d»dd5,.ãue serviu de Uvra-Dférlo da empresa aba&o descrita no período da 01/01/2016 a 3 V12/2Q16,

j Nome da Empresa ......................... : FAOUTA GESTÃO PÚBUCA BRASIL BREU ME

O,
Z

*«i AtMdades deãpoto ã gestão de saúde

Endereço - „„-.,: Rua DAS DAUAS, 324'

O9lfTO *V»IMt*4*+*>4***»4-M"-**-»«t«Mtt***1-»«*Wft.

Município .*.»^M« ,.»1....«.»«..*.«4

| Estado - * .,..", MT

l Inscrição no CNPJ .,«.: 17,255.917/0003-05

Inscrito EscatíuaL.,,.,„.,.,„„.—w»;

Re^strQnajui^i..M.,Wl,(.^.^.i^í 51600̂ 58̂ 81 Daternegfeâro; 17/06/2015

JOSEL DÁ SILVA AKAU30
401559.501-10

000148



\t\ wio Jc íjutcnj

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

COMARCA DE CUIABÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
CNPJ:

Roa j^> Mftfcn f*$guejmcfo fere ín* Mendeis^, Sn -D^Av. B S/n SetorBAirés da Brigada -Cpa* Bairro: Centro
Político Acfmlhístraífvó--Cldadet Cutabâ-MT Cap:r8049905 Fone: W8-6125 Ramal:8

CERTIDAON0: 117528
ELIAS GOMES FERREIRA, Distribuidor(a) da COMARCA DE

CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL, Estado de Mato Grosso, no uso
de minhas atribuições legais, etc,

CERTIFICO/ a requerimento da parte :.nteressada que
consultando Q nassa banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei
MADA CpSSTAR Con-fcra â rirmai FACILITA GESTÃO PÚBLICA BRASIL

CWJ2 17.236*917/0001-05 referentes a açõfis de
COlííCÓSDATA, RECtnPERAÇÃO JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL, no

período de busca realizada em 05 (cinco) anos.

Cexti.fi.ao -bambéffiv oa« és-fca CantcaJL da Distribuição não fas buscas
a, ações d&staribtdulas nos CTuisados Especiais eiveis e

> Vaifa tia; £n£ãji&l& ô Cr-av^Tffcude, in clus iv© no s dado s do
- • •

dada e passada nesta

IRA desta Comarca digitei e

O xefexido ê
oídade de Cuiabá aos 13 da j

assino,
£ ou, ELIAfí

fefctólKA

000149



ESTADO DÊ MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
SECRETARIA DE SAÚDE

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa FACILITA GESTÃO

PU&UCA. BRASIL •ÉJKÉU - ME, estabelecida na Rua das Dálias nfi 324, Bairro Jardim

Cuiabá, Cèpí 78,043-152 Cuiabá - MT, CNPJ n^ a7.286.917/0001-05, é nossa prestadora

de Serviço de Consultoria na Gestão da Atenção Básica em Saúde, garencfamento

financeiro do bloco de atenção básica, financiamento do sus, planejamento das acSes

de atenção básica* verificação dos instrumentos de planejamento, projetos e programas

MS na atenção bastear protocolos assiste n ciais, treinamento de utilizado dos biocos de

fínancramentos, ovganizaçio dos recursos humanos em saúde, padronização de

materiais nss unicjades: básicas de saáde, captação de recursos, licitações em saúde,

monitoremento, contrate e avaliação do MS PACTO, na Secrecarla Municipal de Saúde de

Município, cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas ou

estipuladas ora por edftai ora pelo departamento responsável, no tocante aos serviços

solicitados, pelo qoe declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo

que á desabone,

Percentual na execução dos serviços prestados 100% (exigência).

Por ser verdade, firmamos a presente,

Barra do Bugres - ML 29 de marco de ZQÍ7,

Atenciosamente,.

Cátia de^ôtttna^arrtandfcsSilvfi Qda
t *

Secretârin Mtmicipal de Saúde

Portada B* 007/2017

/ N

&<?
\#'*'r"Ti^tís- IS>HHJn Ir.-V f J;

Avenida Wolttntãríos âaPátria, 3õSt Mfr.nrcaitãt Sarro do Bugres - MT
br- Telefone; (OS) 336]-2640
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DECLARAÇÃO

Municipal de
Comissão P&rmánetftè cfe Pregtio
te/: Pregão ft&èfiâet n& 023/ÍOZ7*

A Empresa- FACJUTA GESTÃO PUBLICA WAStt. E/tfEU - ME. pessoa jurídica de direito

:£$crft3 no CNPJ sofe n" 17.286L917/OOQl»05f inscrição estadual Isenta, sediada na Rua das

Deites n" 314- Bairro Jardim Cuiabá - Cçp: 73.043-152 - Cuiabá/MT, neste ato representado pelo

Sr*.'£we/5on Gomes c/ã Silva* portador da cédula de Identidade 8G 1033884-5 Si/MT, inscrito no

CPJF 843.37-í.l4t*OÔ» através eto seu representante legal Sf*. Wfafev ^g. aumente portador da

cédula dê Jdefítícfeie RG W"lftJ87-3ráJ/KfF, íhscntá no CPFB35.a5S,021-72, abaixo assinado, em

çyfríprfmèhto ao soiícfeda no editai dp ORÉGÃO PRESENSiAL Nfi 013/2D17 DECLARA, sob 35 penas

î a Lei qus nãp possui em seu. quatro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos am

trabalhos noturno, perigoso ou fnsalubre, e menores de 16 (dezessels) snos ern qualquer trabalho,

salvo ria cqfldlçãô de aprendiz, a partir de 14 {quatorze) anos, conforme disposto no Inciso XXXIÍI,

3r%o 7a, da Cortstiíyí̂ Q Federal ç Inciso V art 27 da Lei 8.666/3E, corn redaçãa determinada

pelálèi

O que declaramos acima ê verdade e por isso damos fé,

Culábé - MT, 20 de junho de 2017.

FACILITA G£STÂQ PÚBLICA BRASIL 0S£í/-
C/VPJ; 17.20e.5i7/GOaJt-05

«o
.ràí

T Kl - Ct£obó MT
to:?dBEJV«hotmn3 cem



MH '*•»«Facilito .̂facilitas* s <

DECLARAÇÃO

À

PÈrmãn&tt&

SEPARAÇÃO

P9WCAB8A5IL Elfi&J - Mfc peséa: jurídica .cie dlrete prlvgdo, escrita no

CNPJ sob. n* 17<2sS6aí7/OiCB3Í-05* sediada ng. Rua, das Dálias n- 324 - Bairro Jardim Cuiabá - Cep;

78,043*152- Cuíabá/MT, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as

penas cte Lei que:

aj Moo /o/ tteclctrada inidõn&p por ato do Poder Público;

b) NBfrçsiá IfòffedMa cfe ironsacíonâr com a AdfninistrQçtfà Público;

c) Não fpl apen í̂te Com msdsãq de contrato que por deficiência na entrega dos

produtos/serviços que por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos

últfmas-5 (dnco) anos;

$ Não Incorre nas demais condições Impeditivas previstas n? Lâl federa! n* 3.666/93 e

Por ser çxpressSo de verdade, firmamos a presente.

Cuiabá - MT, 20 de junho de 2017.

«

BM5/í£WeU~M£

Wua títrs OáSc* 3?< ;
CS-, 73343- ÍS7 CcíobáJ MI

6^30542400



DECLARAÇÃO

PrefeJtara Mitnfàpaídè Pocané/MT,
Com&icfô Permanente

A Empresa FACIUTÂ GEstâQ PUBLICA BRASIL mEU - ME, escrito no CNPJ sob rT

17*286,917/0001-05, Sediada na Ru«t das Oàttas n" 324 - Bairro Jardim Cuiabá - Cep: 73.043^152 -

Cuíabâ/MT, através da presente, Declara, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do

Edital ê 5us anexos e Codas as informações» das condições locais e dificuldades para o

cumprimento das obrigações ofajeto desta licitação, e arnda, que aceita como valida a situação efn

do produto a quase refere o PREGÃO PRESENCIAL 013/2017.

Cuiabá - MT, 20 de Junho dfe2OE7,

FACILITA G&TÃQPÚ&UCA BftASL S

1 :JB4 T l ffWJ 11»

wte
â wr



Facilita

DECLARAÇÃO

Prefeitura Muntdpa] de Poconè/MT.
Comissão Permanente de Pregoo
ffep Pregão Ptesendai n* 013/2017.

DECLARAÇÃO

A HmfliStígi FA&UfA GgSfi&.-PUByCÃ BftÂSlL &RÉU-M& pessoa Jurídica de direito

escrita tio ÇtfPísob ̂  Isenta, sedJada na Rua

n* 3Jt4 -*• Bairro- Jírdlrti Cuiabá - Cepí 1?;Q43-1S2 - QiTHhá/MT, através do seu

Representante Içgaí abaixo assinado em cumprimento ao solicitado no edital de licitação
ÈíÈCLARA, sob as penas do art 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha

Vencer o certame, de entregar os produtos/serviços nos prazos e/ou condições previstas no
edital e termo de referenda.

Por ser «ssa B expressão da verdade, firmamos o presente, pgra que surta
Jurídicos e legais efdtós.

Cuiabá - MT, 20 tíéjunho dè-Zfll?.

FACÍUTA GESTÃO PÚBUCA4KASlL£lfU0U~
CNPJ; 1 7.28G.SÍ 7/0001-GS



DECL.4&AÇÃO

Pfçfetetra Munícfpfftf3& Pot&nê/MT*
CQ£áte$8a fórmíríie/Tte dê Pregfe

.: Pregoo Presencial 0$ 013/2017.

&EC1ARÂCÃÕ

A Ejnpr^saf AG1LFTA GgSTíaPUStíÊA SftASiLÈIRÊJ * M 5 pérâba Jurfdfe dó direito

privado, ©crfeí no CNW.sob n" 17.2S&,917/0001-OSf sediada na Rua das Dálias n" 324- Bairro

Jardim Cuiabá - Cep: mWa-lSí- Óífató/MT, pot seu reBrçsçntante legai sh^lxd sssíriado,

Sm cúmftrfótento 30 sottdtacÍQ na Edital dç'pie^o Presenciai n«'OÍ3/20Í7, oeciARA* sob

jjsrías tfâ-lél, C|.uè ftSo.-ipòisSal ení sfeu Quadro de pèãíâ! servidores públicos do poder

Ixscutíyo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administrãça o ou

tomada de decisão, nos termos do inciso III do arL 93 da Lei n^ 8.666/93 e Inciso X çfo artigo

144 da. Lei Complementam? 04/90,

Cuiabá - MT, 20 de junho de 2017.

78043-152 CUIABÁ MT

fAQLfTA GESTÃO PÚ&UCA 8MSÍL
CNPJ:

Sita dos Dà&K 32<, Jd,



Facilito
DECLARAÇÃO

Pféféttiirct Maril
ComíssSú Permanente

os PEQUENO PORTE

#/za/- M£ pessoa jurídica de direito privado,

Descrita no CNPJ sob n* Í7.286.9Í7/OG01~Ò5, inscrição estadual Isenta, sediada na Rua das Dálias n"

324- Bairro Jardim Cuiabá -Cep: 78,033-152 * Cúfebá/MT, por intermédio de seu representante

l&gal SrR:£wéteon Gomes da Silva* portador da cédula de Identidade RG 1Q338S4-5 SJ/MT, inscrito

no.CPF 8̂ 3.372;141-Qp, DEOARA*- sob -as peaa5 do art. -299 do Código Penal, que esta empresa, -na

presente data, 'é considerada;

{ } MlCRQEMPftéSA, conforma inciso l do artigo 3s da Lei Complementar n? 123, ç/e

EMPRB5A PE P£QU£MÕ PORTE, conforme Inciso U do Artigo 5« do Lei Complementar n*

Dedara ainda que a empresa-não sem encontra alcançada por qualquer das hipóteses
destfiías no § 43, do are. 3Q da Lei Complementar n2 123 de W/12/2006.

Cuiabá - MT, 20 de junho de 2017,

Btrrttías GOSas 324 JH Citafi
C&: 78043-152 - Ctiidbc MX

FAõfA GESTÃO P



PROPOSTA DE PREÇO
Ao
Pregoeiro do Prefeitura Municipal de Poconê/MT.
Processo Adfttlnístrvtivo. &Í5/2017
fie/,; I/c/façSo no Modalidade Pregão Presencial ns 013/2017,

A empresa Facilita Gcstic- Pública Brasil Eírelt ^MJE, in5crita no CNPj sobre o número
17*286.317700PW?.5;em àt^ção ÍJD Edital dç PregSd Presencial Ks 013/2017, vem por meio deste
apresentar sua proposta de pYèço-GÒnfbríne abaixo:

Gd

d.e empresa especializada de
, prestação tie serviço de consultoria na gestão da
i atenção básica em saúde,- gerencíamento financeiro
i do hlocp de Atenção básica, financiamento do sus,

das- sções ds atejtçla básica,
dos instrumentos do planejamento,

E pítjgrajrràs IVIS. 02 ?rtshcBO básico,
tóííiarn.èníp- €à iitilizàcaa

dos blocos tle financiamentos^ organí2ô$3<> dos
htíntanó^ ern 5^údèJ padronização de

? nas unídadèá. básicas dê sã ú d ̂  c*Tpt3çâo de
recursos, licitações em s^Ofe monltoramento,

>1 # g aváljagãO do SISPÁGTG.

12
Meses

RJ 5.600,00 RS 57.200.00

Total R$ 67.200,00

Valof mensal R$í 5.600,00
Valor glofaaí ft$: 67,200^00 {;sessent3 e sete mH e-duzentos reais)
Proposta Válida Por 60 dias;
O prazo para execução dos serviços é pêlo período de 12 (efare) meses;

Finalidade: Realizar a prestação de sep/fços de consultoria rm Secretsrrs Municipal de Saúde, visando
oferecer a mesma o suporte necessário ao eficiente desempenho cfas suas atrvidsdes e gerências ns érea dfí
raúçiè ápfíBentB: Cooperâ^ií>'téc"nié9 Voltada para a aperfeiçoamento da gestão e organização rio Fundo
Municipal tfé^tfçfé^Qnl fa5g^h> lç^sI?cSp;pertlnsnteà Gestão dos recursos destinados àssções e serviços
públicosdesaúde;conternplando:HtíVidades B procedimentos organizados, proporcionar aageslor
munídpâb Dòrth1€árn:ento7tf3sfqn.tfes tíe/financíàmentos Federais e Estaduais, bem comp a uftUíãção
rBCUrsõ$ nçt.dlarB-cfe; Ofera:.6r çonsull^rfá è Atenção Básícs, nos-Prògramas do Ministério da Saòde
PSE, NA5F, Rede Cegonha, Olhar Brasil, Mate- M£çííeb$, SISfv)0& e monitoramento cias metas tfo \a na ê!5&ór^jpo;tíe PmJetíDS pstia cícdsrictsmento, cadastro d,è propostasjurttp &o ftmdo

ítg ^Qdé, Itt^umerílta. tíe planejamento, ptoo municipal de saúde Q re|etóncr anual de gestã
Gerentíamento Financeiro, ;'Hioanda(ttentô do SUS/ píahe)a.merito das Açôes t/Sçàd.Q, Trelnarnènto c i j

J

C£fí 7BO-O-1 SI • Ctefchó. ÍAT



Facilita

rfbs te Humanas ènl SsOtfe, Padronização de
riqs; Uiçltaçôèi em-Sâôdê, erttre outros.

PAESm&O D£S£RVIÇQ:

1. Gestão do SUS Monitoramento da gestão orçamentaria e financeira do fundo municipal de
saúde;
.2. príenfâç^) contíWI dos Instrumentos de Planejamento de acordo com a legislação vigente do
Fundo Munidpat deSaúçteg
3; ibptantagao 4e fluxos ftrt^çdros, e orçamentados do -Fundo Municipal de Saúde; Orientações

a empenhes, liquidações ê pagamentos por fontes de recursos vinculados;
Acompanhamento de processo seletlvo para servidores de saúde;
iÉteboraçâo da Apresentação Quadrimestral tlè acordo com a LG 141/2012

Môntorâmant0-Sí^|rój6tosíEm ahcfarriiento/ torno Obras dê Cbhstrução, Reforma e Ampliação
fíèítuatílí̂  UELS dó Ministério .da Saúde;

Í3.

:&
das
7. Monitofãmentú dós projeíossm fes fejmplantaç^ú pó? programa do Ministério da Saúde ou
por emenda parlamentar;
íL Apoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas financiadas
peJo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde;
9. Adequação do Quadro de RH de acordo c/ as necessidades reais da saúde;
10, Elaborgç§o do Relatório Anual de Gestão- RAG;

Asséssòriá em respostas técnicas para processos de Judiciaílzaçâo da saúde municipal;
ImplaòtBçSõ^ia (Sèstão Conhparnihacla;
Elaborado do Piano Municipal e Programação Anual de Saúde;

14, Criação de material publicitário para campanhas de saúde do município;
15, impressão de crachás para os servidores da saúdç e cartazes para as campanhas publicitárias
do município;

'̂•lÊ. CHaçlç.e rmpressfQ ^ptgeas ídentífl^adopas para; sinalização interna das unidades de Saúde
damuníçfpío;
17, Elaboração'da Gula Municipal de Saúde*
18. Elaborado de projetq$ de crêdénciamento da implantação do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde
da Família, Estratégia Saúda da Família, Academia da Saúde e etc
19. Criação de Protocolos exigidos pelo MS - Ministério da Saúde;
20, Criado dJÈ- Protocolo Municipal de Regulado, orientações e moniíoramento da Central de
Regulação do munídpfói
21 MônftoramentQ dtf^íVÍAÇl. ^6,.' BrSUS - Atenção Básfàa;
22* Mènltõramento do envio de cfados^do srs-tena da afênçãQ básica e sistema de informação
ambutatoriaVhospttaiaf à base:de dàdps do QATASUS, sendo SCNES, E-SU/ S1ASUS, SlHO;
23. Orientações sobre a uSíírâção dê todos7 os sistemas de Informações da saúde, induíndí ̂.... l \*
sistemas da Atençto Pásíca, (vled^.? e Alta Complexidade, Vlgilânaa em Saúde e Assistêndaj

crr;



Facilito

24 -Assessoría voltados para as Rol ftlcafc criada paio Ministério da Saúde como a de Atenção

Básica* Alimentação à NÚtnça& Saúíê BuCal è PòJftfcá Nacional de práticas integrativas e

compterrtBntarès^ffl -saúde;
25. 6nèntaç3i55TèreréíTtBS ao PSÊ - Programa Saúde na Escola e acompanhamento das ações e

metas pactuadas;
2B, Monltoramento dos resultados dos indicadores do S1SPACTQ, PMAQ e TCE/MT; Assessoria no

planejamento das aç&es de Saúde;
27y As$sssprfó r;eíferçnt£ âó PMAQ, (programa de melhoria do acesso e da qualidade); utilização do

cto grocèsso de .trabalho, realização, avaliação da UBS {Unidade

23, Assessoria no mecanismo jurídico de criado <te Le's fa plantões médicos, sobre avisos e

2& Elaboração do fluxo é protocolos referente ã média e alta complexidade;
3íL- Éfaíiora^o 4e pianos Opergtívòs.cía gcordo com a teêtslâção vigente;

-afc Ba&órâpò íle profeeáò dèiccíntráttLiafeaMõ dô^sèr\íç3a5'desmjdê;
3^ R0yísctò-tía PPl - Prò^nraíàró Pactuada íatógradà e;ârampanhanTentos dos procedimentos

^3; Elaboração do Mapa da Saúde;
34, Assessoria e acompanhamento do fluxo de credendamento e implantação do Laboratório

Regional de Prótese Dentária e CEO - Centro de Especialidades Odontológtcas;
55. Avaliação Sítuacional do Estabelecimento Farmacêutico Municipal de Oispensaçio tíe
í̂ èdícatnentos da Rede ̂ Básica e^mbulatodal ou Hospitalar;

36* Assessoríâ para régúlafiiaçãú e/ôu"0nenl3câo para o adequado funcíonârn.eftto & Farrnátía
Municipal;

37. Orientação referente 3 Criação da CFT - Comissão de Farmácia e Terapia;

38. Elaboração de Parecçces e HocasTécnlcas referentesà Assistência Farmacêutica;

39^ Regplamenta.ç^Q da ASírstèpcí̂  Farma.ç ĵí.iça íviynítíp^ conforme as Boas Práticas de Fsrmôcía

40. Regulamentação da ftEMUMÊre dtrçtrízes para sua Dispensarão;

41. Elaboração de protocolos-pára Í3!spônsaç3o de Medlcamentostla REMUME;

42* Elaboração de protocolos para DíspensaçSo de Medicamentos não constante na REMUMET;

43. Cadastre da município no Sistema Mórus de Farmácia do Ministério da Saúde e verificação da

Intèroperalfeaçgo Caso possua Sistema de Informação Próprio;
44. Elaboração do PGRS5 — "Programa de Gerendamento de Resíduos de Serviços de Saúde para

Farrmãoa Municipal, cpnftrms rro/rnas dó OONAMA e ANVJSA/MS. Vigilância de Saúde;

45. As5fi5^oria ê BCompçrnhamento do fluxo, ds licença sanitária dos eslaj?elementos público^
saúde;

4$. Acessória na :elabqnaçaa do Plano Municipal de Contlngên^a da Dengue, Febrç

Chikyngunya e outros;

IfiKlíliX OWk» 374,



Facilita

47. Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de prevenção e
promoção â saúdo;
48. Assessofía.na éíaborsçlQ tíctbateBm epídemiológico munltípai;
49» MonferáníenlôS rfosJrttfcadoiSs. dá vígíQnô? mn .$aúde;
SC. Trélriâment^deequIp&yoIcaíl.Q ao acolhimento e humanização do atendimento;
51, Serviço de ortentaçSes na allmerrtaçSo do Sistema de Informação sobre Orçamento Público em
Saõtíè (SÍOPS), e;
52. Realizares de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde;

-Áempresa FÂCftitA &ESTÃQ PUBLÍCA M45/I* Declara que a presente proposta de preços engíoba
es optes 0pçraaõrt^s-;dS Cavidade, Intuindo seguros, tributos Incidentes, locomoção,

;Blim.eiTjE5^o/ 'tem* como quaisquer outras despesas^firetas e índlretas, inclusive K>m
„ servrpbs. tíe terceiro^ Incidentes er necessários ao cumprimento integral do objeto desta

ao, renundando, na oportunidade^ o direito de reivindicar custos adicionais.

- Dédaramos: qitíe .tb'mam'oÊí; conhecímaito de todas BS informações e condições para o
ícítaçlip e qy^ãtendérríos iodas as condições do Edital.

- pretor Geral q a Empresa

Cuiabá - MT, '20 de junho de 2017.

FACIUTA GESTÃO PÚBLICA

Bancai Caíxo ÊCO/JÕ/ÍI/CO Fstferal
K-yZOrl - Ojtí.«

RLSI Aos Oâirs 524, Jõ, <:»jiQtí
2. Citlabâ MT



Facilito

DADOS BA

DADOS BANCÁRIOS PARA PASAMHMTO

niè do Banco:

Razão Sodaf:
CNWfífc;
ihscít̂  ..Estadual?
Optante peto Sinales:
Endereço;
Telefones:
E-nraílí

FACILITA .GE5TÃ& PUBLICA BRASIL EWEU - M£

.. 17.28S.917/OQQ3.-&5

ISEtíTQ

SIM

RÍJÃ'MSÕAL)AS W* 324 -JARDIM CUIABÁ - CUfABÀ - MT

65 3054-2400 l

FacilttaQI&tiQtmsii.CQm ;

N e da Cont5 .corrente Gpefoçva:003
Titularás Conta Gorrertteí Wisley & Clemente

DAÍ50S ,

Nome 'Cgmglgjõ;

HiíU ííín Dfii^í 3?t Jcí. Ci&
CEP: 7BC43-152 - Cutobô MT

Wfsky R. Cfemente

^ÉfííSSÊfÍÊÊÉS^-

Cuiabá - ML 20 de junho de 2017.

FAQUTA GESTÃO PÚBUCA BRASIL



Estado áe.Mato Grosso
Prefeitura Municipal, de Poconê
Pró curado ria Jurídica e Fiscal

PARJZCER JURÍDICO

n°. 013/2017.

01, Trata-se de procedimento llcilatório, sob a modalidade
Pregão Prcsencial/SRP que visa à contratação de empresa especializada para prestação
de serviço de consultoria cora sistema de acompanhamento diário dos projetos na
gestão da atenção básica de saúde do município de Poconé-mU conforme requisição
expedida pela Sra. Uma Regina de Figueiredo - Secretária Municipal de Saúde
(requisição cm anexo).

02- O departamento de Compras e Licitação encaminhou à
Procuradoria Jurídica e Fiscal á .mimttfi, do edital e domais documento;;,

03» Ê Q relatório*
Q<Í. Vou. ao Parecer.

Q5, F.OJ' fo^-dpmrLSSí panl^nifo único da Lei S.
®m: análise da doGirnn.©n^tBção èji^ónimbadfi,-vfe;ifica-se -fl presença de:

a) j^equísiç^o;
b) JustincHlhm;
c) Pesquisa de Preços;
d) .Parecer Conta bi l ;
e) Autorizaçlío;
I) "Edital de Liei tacão;

0.5, À. m.odaíídade Pregíío (Lei n° 10.520/02) surgiu para
aperfeiçoar p procedimento Beítaíório» conferindo maior compethhrídade e
Gónírlbuíntlo na desburocrfitjzaçgo do procedimento. TaJ aiodaíídade aindu prevê ern
seu procedimento, a realim^p de koces verbais, cujo objerivo é permitir contratações
de menor custo para os,enles;d$, ActiTifexfeli*açâo Pública.

Pregfo Pre^ençIaJ, deu-
se pela p05SÍ.biífdaLdè de buseâfcaiicLiç^ésúieJliares de aegocíacâo* redução de custos e
nmis agifidade-nas contratações e/ou. aquisições,

08, O sisienia de registro de preços e$tá previsto no Inciso
D do art, 1.5 dfi Lei S. 666/93, ô qual dispõe que "As compras, sempre quê possível,

ser processadas afravés de ststema de registro de preços ".

Ç$, O Dccr-eto 7.892/13, deQue o Sistema de Registro d.e
Q "conjunto dg-$rôd$dmwnio$ p.w$ registro formal dê preços

\ comraraçdesfurifraíf. "

, Poconê-MT, CEP. 78175-000 ,
ftílcfone: f65J 334H-19S2 Q O O O 7 l



Fsiado -J c Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Pocuné
Procuradoria Jurídica e ! ;L>caI

09. O Decreto 7.892/13, define o Sistema de Registro de
como $ '"cônfiui/Q dê procedimentos paru registro formal de. preços relativos à

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. "

10. O SEP busca assegurar o pronto atendimento á
demanda estimada peia Administração, beneficiando as aquisições cm escala^ sem u
necessária presnsão dê recursos orçamentados para assinatura da Ata de Registro de
Preços» qut-dcvcrSo existir apearia no momento da contratação, uma vez que u
assinatura dá AÉa do Registro de Preços não obriga a aquisição do produto ou serviço.
peimliíndo que a Administração compre na medida de suas necessidades.

i Í. Dessa forma, lem-se que B fase interno do processo de
licitarão fora cumprido. Razão pelu qual. manifesto pela nuificação dos fitos iniciais
praticados, opinando pela continuidade do certame.

É o parecer; SJMJ*

Põconé/MT, 05 de junho de 2017,

GOUVEIALUCAS
iPtôtspgdw Jurídico e Ftecfal
OAJtMT 15.928

, s/n°r Centro, Poconê -MT, CEP. 78175-000
a (65) 334S- 1952

000072



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/20 J 7

A Comissão de Pregão; .da Prefeitura Municipal de Pocoué, no exercício das atribuições que lhe
confere a Forniria n° 61/2016, de 10/01/2017. torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar no dfa 20/06/2.0 (7, às Q&kOQmmu na Sede da Prefeitura Municipal de Poconé,
endereço: Praça da Matriz, s/n — Centro - Poconé/MT. para a reunião de recebrmemo e abertura
das documtirUíí.çÕes c proposta, conforme cspecifi.cado no Edital de Licitação n° 13/2017» na
Modalidade Pregão Presencial com Registro de Preços para Compras e Sers iços. Informamos
aos t&a&sãgdúg q,up o Ediml eacoutra-se dispcmivel uo síte \v\yss'.DD'iDoconeJcum.br.

Objeío da

PREGÃO PRESENCTALCÔM REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO EMPJtiSSÃ ESPECIALIZADA PAJU PRESTAÇÃO DE

DE- .ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DOS
&ESTÂ-0 DA ÁTgNGÃQ BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

POGON&'

DA ABEJRTLíRA; 20/06/203 7 às OShOOmin.

Fc>Coné-MTt 06 de junho de 2017.

Pncgoeim

0'00073



Cd* JimHoíl»2i>n .MlitM áa Filaria 4& Mato • *Ní ' xn f ̂ ' -' ?x

ÊXTRATÓJDO CONTRATO W* 82/2017.

OBJET& CONTRATO DE PRESTAÇÃO DH 5EPvJ-;at r ^P
DETERMINADO

CONTRATANTE" PREFEITURA MUNICIPAL DC ?i «f*A< T : L-A ScRPíA-

CONTRATADO: Zelalr tte Fátima

CARGO; PfoíessofB N. Superior.

VIGÊNCIA M»5fòÓtr fr 3W11V2017

VA1OR MENSAL RS 7.291 J»

VALOR TOTAL R$ 137*6.36

ANGEUWA BENEDITA PEREÍRA -

nny Amjaa Falcáo

SETOR OS LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO CAROMA D6 PR£GÃO

EíTRATp DO CphrrRATO N*79«017-

. CONTRATO .DE PRESTAÇÃO OS $£KvfÇOS FOK TEMPO
OETERMitJADO

Çp«TRATANr£- PREFEITURA MUMtCtHU. f?È
MT

CW/TÍWTADO Vtóíífiri Nph«s de Olivera

CARGO: Op«ador de Tfalor de Prwu

VÍGENOA- 03/OS/2017 a M/li Í2Q17

VALOR MENSAL RS 1.205,80

VALOR TOTAL

ANGEtÍNASEMÊDITA P ERETRÀ - Prsfsiís Mwmppaí.

A Comissão de Pra^âo. C!3 Praíwtuxv Murtopsl efe Poomà na exaroao
.-ias a!trbutç3es qu« lho comcfe o Ponana N' 6ií?ni7 tíe tPra:/20Tr to*-.
na puLiHcú. psra ctinneciniento 3os mtarESEaC&ç que o yenceíítM d;i f"e
Soma (rotação (JesImaSa pa?a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-PEQ-
AUZADA HA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL
E QEHENCIAMEWTO ELETROK1CO DOS ABASTECIMENTOS E MA-
NUTEMÇÕES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL OE POCOXÉ

TRfVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA. CNPJ OQGtM i2Z/Q0t)1-97

DR de Juftna uc 2017

PAULO DE LFMA

EXTRATO DQ-COMTRÃTÕ Wt71fl017.

O3J£TO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO; OE SU^VíCí^ 'í't)P. Tc

CONTRATAQO: Tiago Gonçafvos tía Cfuz

CARÍ9O'.

AXGÊUKA BÊKEDrrA PEREIRA- Protela
DtA DA ABERTURA 2&1fòr2Ql7

'f. tíe

£/?AS/»ÍO WUÍ.OCÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA K- 0,34/201

P 0>R T A f? l A Níi 024/20t7,

Gí Preattíefít í̂ÍE Cãmars

MUNICIPAL
AVISO DE UdTAÇAO PREGÃO PRESENCUL W 13Í2017

A Comissão tíe Regâc tía f̂ eteiluía MuniCiDaJ íî  roco^e. no e*?!<Tic •
oas a&tfcicçôtii que IT» ccofere 3 Ponsn? n' 51.1Í01B, tfa 10íOlL2017 tor-
na piibKco, para cooneomenio dos mtereEeaEíiiE QUO íara realirsr iic dia
2ÉU05/2017. âS OBltOOrnln. fwt Sefle D» Prefe±jJa Mim'r,-p5l rt= Pnflrw

s d3 íiíaiíLr sin - Ccnvo • fccer-e^T para a i^im^r -ÍP
fecsbcmetiio e abertura tias cíccumênlaíôes e cropssía. csrfcyrruD e^c-"'

' 13-7017 na Modalidade fv^ao Pfesencin»
es Preços D3ra Compras e Services tníormair-Dí BEÍ mttí

anrcfitra-sg dtspwiiví:! na auto wv*w .p
Ia

PflEQÃO PRESEftCiAL COM REQÍSTRQ OB PREÇOS PARA FUTURA
-EVENTUAL CONTRATAÇÃO OE &4PRESA ESPECIALIZADA PAUA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO O£ CQHSULTOf&A COM SÍSTEA1A DF

aiÁnio DOS PRDJZTOS HA GESTÃO OÀ
ATZffÇÃQ BÁSICA O£ SAttDE DO MUttíClPtO D£ POCOHÉ.

.RESOLVE;

Ãit. 1* Condatíár a HAROLDO GONÇALVES l» í^^A
Muî ípãí õ* PpcooõrWT,! nos òe& 06 « CS <íe

Tolft» s&ai pr^rfzo de rfemunef̂ çâo, por ter alusoa ojmn í" Mfisariú HW
Sãlçáãs íAjnídpáls dft^itfia^ em*B2d« guM»P.rtP JflíftfWíl» Mi

An. ?»Haa póriurfg énirâ õmvígàrnâ riaíá dê stw put

REGISTRADA- f»UStlCADA - &UMPRA-SH

Câmara Monlĉ ial de PoconèflrfT.. 03 cie lurtíw de 20 1 7

FR£TaTU>U «UMJÇIPAL PC fCHTAt CQ ARAGUAIA.

REauERi»*H>rro DE LICE Í̂ÇA DE INSTALAÇÃO SEMA

A PisfaOura WurocipBl de Pcniol do Araguaia CHPJ n* 33 írtW ti''"1

3001^7. torna pu&kcc qua 'equereu junta 4 SEMA - ^firre^w
fl retmvaçâo OK Ucença dí lr«*gi»y*n ,U{

Q Drenagem d« Ayusa Ptui.t«í3 wti
no muràcipíQ de Pcntsl do Araguaia ATT

6EP.SÓH ROSA OE MORAES

o MUNICIPAL

- www.anvr.

0-Q&074



ATA DA SESSÃO P&BLICA. .00 P.REGÂO PRESENCIAL N. 13/ZOJ7
DE COIVpn^ 6I8&DÍ7 , OBJETO; PREGÃO PRESENCIAL COM

& EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO D£

CONSULTORIA COM SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DOS
PRQ.113TOS NA GESTÃO DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE,

AOK 20 (vínlt) dias do mês de Junho do ano de dois mil e dczesseu.1. ã^ 08H45 loiio horas c quarenta
e cinco minutos) reuniram-se mi Prefeitura Municipal de Poconc, ItKali/atLi na Rua Pra^i An Vlatri/
sn, Cçniro - Poconé-- Moio Grosso. PREGOEIRO ERASMO PAULO DE l IMA t- n l-.quipe de
Apoio composta pelo(s) servidorttt) KEYLA FERNANDA DE SOUZA. CLAUDIA MA Kl A
BOTELHO DÁ SILVA, ROBERTO NUMES RONDON (AlíSE-NTE),. nomeados pela Portaria N"
61/2017, publicada no JORWL DA AMM em de 10 de Janeiro de 20P para dur início a presente
ytàsSo conforme ás disposições comidas nn Lei Federal 10.520 tle 17 de julho de 2002 c alterav^e-,
posteriores, bem como demais legislações aplicAvcis u tísu» licitação, Lm conformidutlc c*»m os
dispo^ções contidas no Edital. o{a) PregocirtjCtt) abre a prosome sessão, no horário
éfetwuido o qredetKÍBníetiip flpíís) sçgyinlc(jt) ILcIiante(s) intercssadcHs) nesic cename.

1 - FAOUTA - GESTÃO PUBLICA BRASIL LTDA M£» inseriu no CNPJ/M1 íoh o N1'
17.1S6.911/0001-OS, inscrição BstadualN*5I2Qí33SQU6, locaii/íida no endereço. RUA BELUM. N"
671, bairro CENTRO. CAMPO VKRDE/MT, CEP; 7884t»-tMKl. ptw M\ reprcsontanti; legai
F.WELSON GOMES DA SILVA, portudortiU da cédula de identidade RO N" c inseriu» m, UMVMF
«^0^843.372.1414)0:

A seguir recebemos tíos çrettenciadoA os pnvçlop&s comendn ns suas propostos de preços escnuis e
os envelopes contendo a docitmenínçôíis pnta luiblHUtçflo os quais tiveram seus Tédios dcvidamemc
rubricados p^los Jicltoutes que .assim se Tnleressaram em proceder. Alo contínuo foram abertos os
envelopes, contendo as propostas de preços escritas e lançndus no sistmna de infEírmaçôes olcrecíitas
ans Hcrnmies concorrentes pnra ruhndi-las mumcnio que foi feita n divulgação do-, prcvus aos
pariícifjanres desse cernuue. O Pregoeiro convocou <MÍ clfl&sifíc*4dt>s para aprcMMitaçftc do^ lui\ces ^tc
acordo com o estebeírcído no Edital. Nessa &&e. famm aprcseniiído^ a* lancem verbais e MUJO&SÍXos

ao hlítôríeo de lances por rodada anexo* Concluído a fcse dê toces e negociação, foram
primeira lugar, pnra os lotes;

l - SERVIÇO 'DE 'CONSUUtORlA NA ÁREA DE SAÚDE

Fornecedor Vencedor FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL no valor una! de R* 5.5'iOíO

(cinco mtL quinhentos c novema reais)

Valor Total dos Lôte$t RS.$,590;OQ (cfnco nuís qultibciíf.o« CTIOVCIIÇÍ»

Em seguMa. passamos n análise da documcnuiçõtís exigida no Edital fwra lubilnaçtln das
om cjessificailas em primeiro lugar. Após analise da documentação consumos que aj empresa
EAQblTA, apresentou as certidões de. Debites a Outras irregulnridfldeíi ííscai^ e da. Procuradoria
Gemi do Bstadp PÕE, vejjcídas, K^iei lermos, cbrimos o praao de 05 (cinco) dta> úu?b para a

, Díauíc do txpo&iú níio bm-çndo mais nnda ti ̂ :r registrado na presente atx

OTTOT57-



conforme, vaí assinada pelo Pregoeiro, L-quipc «ie Apoio c pelos IJcíiames i|ue permaneceram
presentes até o fim da sess3o.

Que, não havendo mais nada aser n^Jstrodo na presente, aia, a Comissão de PrcjíSn dá por
Pòcçné-jfvíT.âÔ tvírité) dejunlro de dois rall e dezesscte.

NOME
ERASMO PAULO DE UMA
KÊYLA FERNANDA DE SOUZA
CLAUDIA MARIA BOTELHO DA SILVA
ROBERTO NUNES' RQNDON (AUSENTE)

FUNÇÃO
PREGOEIRO
MEMBRO V,
MEMBRO
MEMBRO x

ii^ríojT <U5 o* < 4
'í /L^uoî ^-1 í

l
'

LICITANTES:

RA2ÃO SOCIAL

FACILITA - GESTÃO PUBLICA BRASIL

REPRESENTANTE
B/VELSON GOMES
DA SrLVA

ASSJfÍAjQ^A /
J^ -* í j l r-

^^4ê*^
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fSj&l PfcEFElfUfSA MUNICIPAL DE POCONÊ- tott̂ imrtttHo; 23/oo/MU

flÉJSv Slsteo)9 IníêQrsfío do Apoio. Administrativo Hom' n'"°

ffl''áK LANCES POR RODADA "̂  '
•ftw MODAUDADE-pREGAO.PRESEN.CIAL Processo de Compra: 616^01? Edital: 13^2017 Datan-iora^O/O^O-lT 00:00-

LQTEí. 1
NProuostfl cadastrada 5.SóOvOoo.o

Valor Umilar s .160 , 0.ÓÒQ

Lie
FA • GESTÃO PUBLICA BRASIL

-fiBRVICO DS GC r̂aCTlĵ QaXÀ l?7i AREk DB STOIDS,

Rodada Inicial :Kotjafcl»;ficj
Umct; iflooút DiiVcâ Lancts Uu»cc Ufiní»

5.GOO.UOOD B;iS£ÍO,DQOO

CD



-5ÊFA2MT "•? Seiõma .dfr GsíUdãQ HegsfivB lie Dêbcto

Secretaria de Estado
de Fazenda

Govamo do E s lado
daMoloOrp&so

Dar»; 21/05/2017- 11:09:25
GÊRTID.AO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
_ FISGAIS -r CNDl N_° 0019736477 _

CERTXDÂO REFEFÈREtrre À p-EKb Í H CIAS TRIBUTA RIAS E N&O TRIBUTÁRIAS
CONTROLADAS PELA SEFA2/MT/ PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES

PÚBLICAS

de emissão: Zl/OG/"ZOÍ7 Hora de emissão Ht09;25
Certidão fornecida para o CNPO/MF : 17*286x917/0001-05
Nome: ftACCurrA -:GESTAG) PUBLICA BRASIL EIRBLI- ME

CERTIFICAMOS çy e, -até B data ré hor? em eplgrèfe^ conforme parâmetros constantes no
Anexo t da í̂ ortarla na 24/2005~SB:AZ, não consta, nas bases informatizadas e
Integradas ao sistema de processamento de dedos da CNDl, da Secretaria de Estado de
Fazenda, pendência fiscal, ern nome tío Contribuinte acirns Indicado, bem corno dos seus
sócios e demais empresas de cujo cepUaJ social aauele participe e da(s) suais) matriz e
filiais.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
rdattvoã s tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bern corno em
razão de posterior [anca mento .ou apuração, ou. decorrentes de tnexatidãa da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive qu.ándo objeto de MAL.

OBS. A premente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
Inscrição é'm DíVTda Atívs, de competência de Procuradoria Geral do Estado, nem o
cumprimento de obricJscSfcs principais oií acessórias, cujo controle ainda não
esteja Tnforrnarfzadp; oU Integrado ao ííst&rrra d> CN-DI/SEFÃZ.

A autentfcídàtía désra :GBrtftlãp".ítey^^ ^er cortílrrnBdB via Internet no endereço;

vsllda. ata: 20/07/2.017

Código de Autenticação: TM72MTU2.I>1TÁB92L7

Página l de i

r~ :̂ ~i
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MATOGROSSQ
Av Rubens wc MfindoDÇtt. n" .«.415. Corcpfexi» III. SEFA2-.V

Untro Polmco Administrado 7ftu43-2^3 - CUIABÁ - MATO GROSS

MATO GROSSO ESTADO DETRANSFORMAÇÃ

CERTIDÃO NEGATIVA
tVrtifico que t> requerente dbai.io identificado nèo consta no ml de dcvetívits in<crtuvi cm Dividn Arivn. Todavia fica rcysaK-Rdo o Drroi
ila Fa/cinJJ PúblítA tio Fsxruk» tic Mato Grosso inscrevei c rnhmr o\^ .ipurado^ -ipos cxpedn;ãv t

NOMF
FAC11.ITA GESTÃO FtlBt.IC'A"BRASIL Emni.1 - MI-

W;A DAS DÁLIAS, n" 324
BAIRRO; JARDIM CUIABÁ
MUNICÍPIO; Cuiabá UF:MT

CNPJ

SÓCIOS

038.631.071r6g...

NOME/RAZAO SOCIAL

JHONV N1CACU) CLHMF.NTE

Divino jardim
OBSbRVAÇOES

Cu:oba,

hrõcuracíi>i(n) do Estado

l - Esta certidão tem valuimje por apenas. 9U taovcnin) dias
i - QúnU(ticr Rutura tarnarfi uuío

N/1 CD A

i3 ijemí eu bMaJouc SUti. Uionso - 1 . M'.' íií.SgiJií.uOO.^



Pregoeiro do Prefeitura Municipal de Poconé/MT.
Processo Administrativo £15/2017
fíef.: UátGção na Modalidade Pregoo Presencia! ns 013/2017.

Prssados Senriofes,

A empresa -Facllfa Gestão MbilcB- Brasil Eiréií inscrita no CNPJ sobre o riúmefg
J7.28fc.917/Odbi-Q5-em atènçla ao Èçntal dê Pregão Presencial NO Q13/2017, vem por meio deste
apresentar sua proposta depreço conforme abaixo;

Mensal - S/alor Total
,de emires? gsgfic&lfeatia de

prestação desserviço, cie c^nsiultonã rr3 gesSo da
sEençSo báslcj em 5$úde7 gerenciamento financeiro
do bloco tíe aiençSo básica, financia mento do sus,
planejamento tias açÕes de menção básica,
verificação dos instrumentos de planejamento,
prpjetos e programas MS na atenção básica,
protocolos ássísfençi&is, tretnamerito da utili23çâo
dos: ííioqc* (ÍH Tíríãirràárnçntctó^ óxgBrtlzspQ dos

humanos ern ^auçísv jíadrânfíícfb dê
nas unidades bfásícas-desnuda, capígçsò de

recursos, lícifnçõ&s- em saútíe, monttorarnento,
controle e.avaltaçãp dó:StSPACTO.

Meses
R$5390,00 R$ 67-080,00

Totat R$ 67.080^00

Valor mensgí R$í5.590,00 (cínco rruí e quinhentos enoy-e-ntf reais)
Valor gío&il;TÍ$; (yT^QSQ/QÇf, (sebenta "è£s£tç ̂ Pníl-è':ql$gnts fèais)
Propôs^ Vattda Por 60 ojiasf ,
O prszo para execução dos serviços é p?b período de 12. (doze) meses]

Finalidade: fteaíi?af n prestação de serviços da consultoria na Secretaria Munícipe! ds Saúde; visando
oferecer 3 meisma o suporte necessário BO eficiente dítiempenho das iuas atMdâdes e gerências na área da
saúde apresenta Cooperação técnica voltada para o aperfefçoamenta da gestão e argsmzaçSo do Fundo
MunHpãl dç^SaúdÊ, torn Base na-legiílaçãepsrtment&i Gestão dos fecurí'05 desíinãdys áçaçÔés e^aViçós
publlcús^desgúdefi cxjntenipÍB.ríçíbaUvíc^desepri^èdlrnftntòs orggniaadoí» Proporcione r so^stQr.ê^ técnicos
municipais eàrihEClmfintQí dzs fonteí tíe* financiamentos Federais e Esfâduaís, beni etrrn&ã utirtraçSb dèstíss
recursos no dla-a-dia; Oferecer cônsultorfeiá Atendo Béslc?* nos Programa* do Ministério da-$atíde (PMAQ>
PSE, NASF, Rede Cegonha, Olhar Brasil, Mais Médicos, SEMGB- e monitoramento fe metas do
SISPACTO).A5iessorÍ5 na etaboraçio de f^rolstos para crecíenciamento, cadastro dê propostas lunto ao fundo
nacionaí de ssúdef Jn^rurnfentos de planejamento, plano municipal d&^saude s reíatõHb anual di? ges^js

>f • fírwtítaento do SUS; Bla^iítlsímentci



Facilito

24. A$$è4sari;L voltjlí^ Ministério da Saúde eprrrp.3~de Atendo
Qâsíca, AlimenfeaiJãO e~ Nutrição, Satide Bucal e Política Nacional de práticas integrativas e
complementares em saúde;
25. Orientações referentes-ao PSE - Programa Saúdo na Escola e acompanhamento das ações e
metas pactuadas;
26. Monítoramenío dos resultados doa indicadores do SISPACTO, PMAQe TCE/MT; Assessoría no
planejamento das 9çõés de Saúde;
77. Assisaria referente ao PMAQ (programa dç melhorí? do acesso e da qualidade}; utilização do
lnc&Ttív£ fin^ntselroj .org^ri-ía^a do pií>ces$o ú& trabalho, realização, availaxião da U6S (Unidade
SásicàdeSaôde),
IS, As.sessorte no mecanismo jurfdícô.de criado,delíeis de plafltòeSrmédicoá^ 5obrà i
regulamentação de transporte sanitário;
29. Elaborado do fiuxó e i
,30. Hafaoi3J^'dãTlailq^í^i^^S;^^^ íegi-ítóçao vígeirts;
31. Élàtibrâ^^i dê^pessg qe ^ntr?íÇMaíí2a^<> dos-servíços denude;

d3 BPJ —'ProgramadoTaetuafe Integrada e acompanhamentos dos prot^dlmentús

B3. Elaboração do M.ap3
34. Assessoria e acompanhamento do fluxo de credenciamento e implantação do Lsboratôrio
Regional de Prótese Dentária e CEO - Cemro de Especialidades Odontológícas;
35. Avalteção Situatíonal 0*0 Estabelscimento Farmacêutico Muniapal de Dispensaçao de
Medieanientosda fíedeBásrcsf e-Ambulacodal ou Hospitalar;
35* A$sas^)fra,í)ata rèèwíáíiia^p e/òa otienta^o par? s adequado funâona
Municipal;
37. Orientação referente^ Criado da CFT - Comissão de Farmácia e Terapia;
38. Elabçra^o de Pareçeres;e Mtotas Técnicas referentes á Assistência F^matí
39. Regulamentação da Assistência Parmacêutjca Munídpaí conforme as Boas Práticas de Farmácia

\ Procedimentos ÓpáracícmBls Badrão.-
40. RefitílsmEntaííiodã-REM.UMÈ etilrêtilzes párà:íUB OíjpeHsaçãjO;
41 Elaboração dê proípcolp$p3r9pisp.eínsaírao tíe Medicamentos çía R£MUMft
42. Éiaboraç^Q dê protocolos para DlspensaçSo cie Medicamentos não constsrrcs ns ^EMUME;
43. Cadastra do município no Sistema Hórus de Farmácia do Ministério da Saúde e verificação da
IntsroperaHíaçâo caso possua Sistema de Informação Próprio;
44. yahprsçâo do PGRSS - Programa de Gerenctemento de Resíduos de Serviços dó Saúde para
Farmácia Municipal, conforme normasXÍ0 CQNAMA e ANVISA/MS. Vigilância d^.Sauçíe;
45; Acessória e ãjsompanhamèírtei àà flu^O cfa-licènpt sanitária dps^stsbéiecirnerTtos-púbHcos de

46. Assessoria na elaboração do Plano Mi/nicipal de Contingência da Dengue,
ChikMngunys s outros;

jl̂ B

io=cnouiciiP3wncií^=m



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé
Pro.imradorLa Jurídica e Fiscal

JURÍDICO

ASSUNTO: ParetétFmaJ. Pregão Presencia] n6. 013/2017.

01 . Trata-se de parecer finai a respeito dos tramites legais do
Pregão Presenciiil/SRP* para futura e eventual contratação de empresa especializada
para prestação d£ serviço de consultoria com sistema de acompanhamento diário dos
projetos na gestão da atenção básica de saúde, afim de aíender as necessidades da
Secretaria Municipal d.e Saúde.

02, Ê õ relatório.
03, Vou ao parecer.

04, Note-se que foi respeitado o prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis Centre a publicação do edital Ê a. realização do procedimento (lis.. 73 ).

05. -yètngctí-^é quê ^publicidade do editai se deu atrasas da
oficial frvvvw._pmpoconc.conubrt (fls., 74)t

06. No dia, hora e locai designados, fora realizada sessão
púbiieu. com o credencíameruo e o recebimento das propostas.

07. Em seguida fora abala os envelopes da proposta, bem
corno dando Meio aos lances verbais, objetivando n classificação dos licitamos.

OS, Apôs a etapa de lances, foi divulgada a empresa que se
sagrou vencedora d.o certame (£Ls. J 6 1 )*

09. Encerrada a etapa competitiva* o Pregoeiro, j umamente
con? a -Equij£ de Apoio, procedeu com a abertura dos en^ciopes de habilitação, para

do atendimento das condições fixadas no edital (fls. 159).

\. Pot .Qm;3 verifica-se que fora respeitado o prazo para a
interposição de reçitnSOvSera nenhuma manifestação das partes.

1 1. Diante do exposto, manifesto pela u ratificação dos ntos
praticados no presente PregSo Presencial,

É O parecer. SJvLJ.
A^preçíaçfío Superior..—..
Poconé/kT,23

LUCAS OUIMARAE^fepDRIGUES GOUVEIA

s/n". Ç&Gtro. Poconé - MT. CliP. 7B17S-000
TeJefoae; (tâ] 334S- 1952



MUWÔIPAL DE POGQNE
Sistatna Inlegrtí.do
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
e íidjudico o parecdií d> cqanJjiaKo. Catn rwftsirífcwaJJi * PKRGÍCo PR^SÍÍCXAI* tt. 13^2017, CoefciCJ.quõ-Bii ao Concorrant*

POCONG/MT( _ fie da

Cf
J



27 rie Jiinnc de 2C17 - siHKuco do* W jn^p tfo Eaísdo de Maio Grssso - ANO Xí) t N' 2.75*

E PQCONÊ

._
AVISO DEl?'ESlJLr\DO-CAROKA.DÊ PREGÃO N

, dá PrsfflJkíra Mumc^Jl tíe Pcx»nét no
PçinariaDaíQOt?. da iQflJi/2017, toma

' n>» conhoomecrto doa intaresssdw, que o vçncojfa)' oa pressnja

'- <i^t»wKÍ3 para ADESÃO A ATA DE.RHGISTRO PE PREÇOS
» UTURA E EVENTUAL AOUj^Çtó DE MATERIAL '.Dg D<PE-

E P^^LARIA, PARA ATENOEn AS^SÇRetÂJUAS REQUISI-

CQWÈHQÒ E SERVíÇOS DEIÍ^FORMMTCA- EPP

ERASMO PAW.O OE.UMA

AVISO £JE RÈSULtAOP "ÇARJO>IÁ DÊ pREGA"t> frT

A Comissão do í=y«6*°. dfl PrafeltuCB Munlcrpal tís Poconí. no oxef cícfo
3aa airtOutçfitr» (ju« Thet COOÍPTO a pbrtítris-OeiKíQ-iy. do 1 QÃtfttQl?. ton«s

. para tonhetímanío tíOçfctieFessSrfos, que o vencedor GB presente
dôffljnaôa CHÓÍ ADESÃO A ATA O£ REGÍSTOO D£ PREÇOS

f -PA ^ JTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO OH MATERIAL OE UMPEZA

, to

trRAs^o r>Aifl.o pe UMA

PftOCURADORlAJURIDÍCA
SXTRATD DE COMTRATO H'

PREFEITURA MUHICIPAL DE POCOKE

Cooínunda: FACILITA- GESTÃO PÚBUCA SRAStL S1RELU - ME

Obteto; A CONTRATAÇÃO D6 EMPRESA ESPHC4AU2ADA PARA
PRESTAÇÃO DE 3ERMÇQ OE CONSULTORIA COM SISTcWA DE
ACOMPANHAMENTO DÍARIO OOS PROJETOS NA GESTÃO OA ATES
ÇAO BASJCA OE SAÚDE DO MUNiClPfO D6 POCOí-lF-WT

Dofâçaa Q70CW9 - SocralanaMonícipai tte SaOde

Vaktf GtoW: RS 571)60,00 {sessenta 6 sste iwí e otlania leais »

AT^UÍ. WAROUES ,DO AMARA L

Pnileíto Muraopa! jfe

( PPEFEfTUHA MUNICIPAL Q£ PORTO AUcGHE OO NOHTc

Í DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
l RESULTADO DE UCITAÇÃQ PREGÃO PRESENCIAL H* 019J

2017-SRP.
»
| O Município te Porto Alegra tfo *4orte representado oete Pfçf&ttura Myr,.

Hínivãs tío Pregoeiro wnhar Roinaioo Kftvert,o*'« PÇÍTHJ »Je CH;v*»!--,
púbílco para conhecimento cos irrtertssíidos resuQaoo t)n Pt«gão

n" OÍS/2017, cu|o Obj^o à O êREGISTHO DE PREÇO PARA
FUTURA S EVEWTUAL COMTRATAçAo QE EMHRESA PAfU FOÍtMa-
ÇlMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS S'ECI;SStQAD£S DAS
3EORHTARÍAS OESTE WUH1C1PIO DE PORTO ALEGRE DO NORTÇ-
WT, . no ttpa menor prwpo com fulgam*nro H6NÒR PREÇO, POR
[TEM, conforma normas da Lei F«ítr^ n* g.âõc.^j v euas aíie^í&^-T
poslartores; Lfil Fadara! líL520iBa e o«»«q3 mtinnc»paí n* 677/2010 Ca*s
ttborlum ocorreu «s Q9^X) horas tío Cte O3 o> Maio 0« 2017,
«ívantlcdQEa^Empr^sa CLAUOECY DUTRAOASíLVAinscrtto no»
•íSjCrÍ5.Í6fíAHJ01r12, vencedora OOG oans 01,02 * ÍÔ. Pnrto Afa^^n; tío Wíi
laíMT. 2S (í* Juróra a> 3017.

ílAnlef Ro«« do Lapa

COítRATO H,' &T6/2017


